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Rua General Bocaiúva, 636 – Centro – CEP: 23815-310 

 

EDITAL  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 – R1 

 
A PREFEITURA DE ITAGUAÍ, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO  
 
 
LOCAL: PORTAL DE LICITAÇÕES COMPRAS BR, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:     
HTTPS://COMPRASBR.COM.BR. 

 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO - TIPO B, NO BAIRRO 
COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ, com fornecimento de mão de obra, 
materiais, insumos, ferramentas e equipamentos necessários para execução do objeto, a 
ser gerenciado pela Secretaria Municipal de  Obras e Urbanismo,  na forma estabelecida 
neste Edital e seus anexos. 
  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.480.663,46 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E OITENTA MIL, SEISCENTOS E 
SESSENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Dia 10/07/2026 às 10:00h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço Global  
 

MODO DE DISPUTA 

Aberto  

  

 

Obs: Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeçam a realização deste certame na data marcada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunica-
ção. 
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EDITAL 

 
A PREFEITURA DE ITAGUAÍ, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – R1 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, inscrito 
no CNPJ sob o nº 29.138.302/0001-02, com sede situada na Rua General Bocaiúva, nº 636, 
Centro, Itaguaí - RJ, torna público que o Sr. Bruno Barbosa de Souza, Secretário Municipal de 
Licitações e Contratos (Interino), ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE, na forma do 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 3912/2026, torna público que fará realizar 
licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL,  regime de execução EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, do Decreto nº 4.780, de 2023, e legislação aplicável para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO COROA GRANDE, MUNICÍPIO 
DE ITAGUAI/RJ,  a ser gerenciado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,  
devidamente descritos, caracterizados e especificados neste Edital, no Projeto Básico e anexos, 
todos na forma da lei. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – 
TIPO B, NO BAIRRO COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ, com fornecimento de 
mão de obra, materiais, insumos, ferramentas e equipamentos necessários para execução do 
objeto, conforme especificações, a ser gerenciado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela abaixo, devendo o licitante oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

LOTE  ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE MEDI-
DA 

QUA
NT. 

PREÇO 
ESTI-
MADO 

LOCAL DE EXECUÇÃO 

1 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRAS DE CONS-
TRUÇÃO DE ESPAÇO ES-
PORTIVO COMUNITÁRIO - 
TIPO B, NO BAIRRO COROA 
GRANDE, MUNICÍPIO DE 
ITAGUAI/RJ 

   

As obras serão 
executadas no âmbito do 
Município de Itaguaí, no 
local: Rua Itaguaí e Rua 
Bicho Grande S/Nº, Bairro 
Coroa Grande, 
Itaguaí/RJ. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.480.663,46 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Obs.: descrição completa dos itens no Projeto Básico; 

1.3. Os quantitativos foram estimados e calculados pela equipe técnica do Ministério do Esporte 
para CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, considerando que o Município 
de Itaguaí aderiu ao Projeto Padronizado daquele órgão. 

1.4. A seguir, apresentamos a tabela com a indicação dos itens e quantitativos estimados neces-
sários para contratação em referência: 

 

ITEM FONTE 
CÓDIGO 
SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE TOTAL 
CUSTO UNIT. 

R$ 
CUSTO TOTAL  

R$ 
BDI 

TOTAL  
C/ BDI 

I     
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA             

1     
FUNDAÇÃO 

       R$   13.187,42    R$ 15.838,09 

1.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 32,50  R$       92,60   R$     3.009,50  20,10% R$ 3.614,41 

1.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 130,00  R$          1,01   R$         131,30  20,10% R$ 157,69 

1.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 78,00  R$       41,73   R$     3.254,94  20,10% R$ 3.909,18 

1.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 64,00  R$     106,12   R$     6.791,68  20,10% R$ 8.156,81 

2     
PAVIMENTAÇÃO 

      R$ 305.500,07   R$ 366.905,58 

2.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 1.500,00  R$          3,38   R$     5.070,00  20,10% R$ 6.089,07 

2.2 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), 
ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,00  R$     175,54   R$   24.576,25  20,10% R$ 29.516,08 

2.3 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), 
ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00  R$     203,70   R$   14.258,83  20,10% R$ 17.124,85 

2.4 CPU C003 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 
CM 

M3 70,00  R$     203,70   R$   14.258,83  20,10% R$ 17.124,85 

2.5 CPU C004 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)  

M2 1.400,00  R$     169,73   R$ 237.622,00  20,10% R$ 285.384,02 

2.6 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 99,00  R$       41,73   R$     4.131,27  20,10% R$ 4.961,66 

2.7 CPU C008 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 99,00  R$       56,39   R$     5.582,89  20,10% R$ 6.705,05 

3     
ESTRUTURA 

       R$   35.586,36    R$ 42.739,21 

3.1 SINAPI 96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 80,60  R$     124,85   R$   10.062,91  20,10% R$ 12.085,55 

3.2 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 124,00  R$       24,30   R$     3.013,20  20,10% R$ 3.618,85 

3.3 SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 280,20  R$       18,12   R$     5.077,22  20,10% R$ 6.097,74 

3.4 SINAPI 96555 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 
FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 6,05  R$     782,71   R$     4.735,40  20,10% R$ 5.687,22 

3.5 CPU C007 
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO 
MANUAL, COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" 

M 60,00  R$     211,63   R$   12.697,63  20,10% R$ 15.249,85 

4     
ALVENARIA E FECHAMENTO 

      R$ 160.469,12   R$ 192.723,41 
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4.1 SINAPI 103325 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 80,00  R$       99,55   R$     7.964,00  20,10% R$ 9.564,76 

4.2 SINAPI 102363 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

M2 888,00  R$     171,74   R$ 152.505,12  20,10% R$ 183.158,65 

5     
REVESTIMENTO 

       R$     9.568,00    R$ 11.491,17 

5.1 SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. 

M2 160,00  R$          6,30   R$     1.008,00  20,10% R$ 1.210,61 

5.2 SINAPI 87530 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 160,00  R$       53,50   R$     8.560,00  20,10% R$ 10.280,56 

6     
PINTURA 

       R$   33.443,60    R$ 40.165,76 

6.1 SINAPI 104642 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 160,00  R$       13,94   R$     2.230,40  20,10% R$ 2.678,71 

6.2 SINAPI 100750 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M2 888,00  R$       35,15   R$   31.213,20  20,10% R$ 37.487,05 

7     
EQUIPAMENTOS 

       R$     4.681,54    R$ 5.622,53 

7.1 CPU C005 
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS 
DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM 
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO 
FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00  R$  4.681,54   R$     4.681,54  20,10% R$ 5.622,53 

II     
MEIA QUADRA DE BASQUETE             

8     
FUNDAÇÃO 

       R$     4.300,62    R$ 5.165,04 

8.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 10,50  R$       92,60   R$         972,30  20,10% R$ 1.167,73 

8.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 30,00  R$          1,01   R$           30,30  20,10% R$ 36,39 

8.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 18,00  R$       41,73   R$         751,14  20,10% R$ 902,12 

8.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 24,00  R$     106,12   R$     2.546,88  20,10% R$ 3.058,80 

9     
PAVIMENTAÇÃO 

      R$ 166.701,94   R$ 192.500,30 

9.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 221,00  R$          3,38   R$         746,98  20,10% R$ 897,12 

9.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 221,00  R$       41,73   R$     9.222,33  20,10% R$ 11.076,02 

9.3 SINAPI 94994 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 221,00  R$       98,32   R$   21.728,72  20,10% R$ 26.096,19 

9.4 COT COT-010 
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊN-
CIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM 
TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  1,00 R$ 135.003,91  R$ 135.003,91  14,39% R$ 154.430,97 

10     
EQUIPAMENTOS 

       R$     3.650,07    R$ 4.383,73 

10.1 CPU C006 TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES 
E ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 1,00  R$  3.650,07   R$     3.650,07  20,10% R$ 4.383,73 

III     
PARQUINHO INFANTIL             
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11     
FUNDAÇÃO 

       R$     3.583,85    R$ 4.304,21 

11.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 8,75  R$       92,60   R$         810,25  20,10% R$ 973,11 

11.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 25,00  R$          1,01   R$           25,25  20,10% R$ 30,33 

11.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 15,00  R$       41,73   R$         625,95  20,10% R$ 751,77 

11.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 20,00  R$     106,12   R$     2.122,40  20,10% R$ 2.549,00 

12     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   83.885,80    R$ 100.746,85 

12.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 142,85  R$          3,38   R$         482,83  20,10% R$ 579,88 

12.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 142,85  R$       41,73   R$     5.961,13  20,10% R$ 7.159,32 

12.3 SINAPI 87702 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF_07/2021 

M2 142,85  R$       69,44   R$     9.919,50  20,10% R$ 11.913,32 

12.4 SINAPI 101735 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 142,85  R$     472,68   R$   67.522,34  20,10% R$ 81.094,33 

13     
EQUIPAMENTOS 

       R$   52.791,96    R$ 60.388,72 

13.1 COT COT-001 PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIP-
TO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UND 2,00  R$  5.933,78   R$   11.867,56  14,39% R$ 13.575,30 

13.2 COT COT-002 GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM 

UN  1,00  R$  3.701,09   R$     3.701,09  14,39% R$ 4.233,68 

13.3 COT COT-003 BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 
CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE 
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR 

UN  1,00  R$ 25.727,04  R$   25.727,04  14,39% R$ 29.429,16 

13.4 COT COT-006 BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  1,00  R$  2.874,51   R$     2.874,51  14,39% R$ 3.288,15 

13.5 COT COT-004 BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  6,00  R$  1.436,96   R$     8.621,76  14,39% R$ 9.862,43 

IV     
PISTA DE CAMINHADA             

14     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   92.353,14    R$ 110.916,13 

14.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 643,89  R$          3,38   R$     2.176,35  20,10% R$ 2.613,80 

14.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 643,89  R$       41,73   R$   26.869,53  20,10% R$ 32.270,31 

14.3 SINAPI 94994 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 643,89  R$       98,32   R$   63.307,26  20,10% R$ 76.032,02 

15     
PINTURA 

       R$   56.762,44    R$ 68.171,69 

15.1 SINAPI 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2 643,89  R$       83,00   R$   53.442,87  20,10% R$ 64.184,89 

15.2 SINAPI 102506 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL 

M 214,72  R$       15,46   R$     3.319,57  20,10% R$ 3.986,80 
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V     
IMPLANTAÇÃO GERAL             

16     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   29.374,22    R$ 35.278,45 

16.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 139,86  R$          3,38   R$         472,73  20,10% R$ 567,75 

16.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 139,86  R$       41,73   R$     5.836,36  20,10% R$ 7.009,47 

16.3 CPU C008 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 139,86  R$       56,39   R$     7.887,10  20,10% R$ 9.472,41 

16.4 SINAPI 94279 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCI-
ONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 
CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016 

M 160,90  R$       56,46   R$     9.084,41  20,10% R$ 10.910,38 

16.5 SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, 
EM PLACAS. AF_05/2022 

M2 267,03  R$       22,82   R$     6.093,62  20,10% R$ 7.318,44 

17     
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

       R$   56.040,61    R$ 64.448,67 

17.1 COT COT-004 BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  6,00  R$  1.436,96   R$     8.621,76  14,39% R$ 9.862,43 

17.2 COT COT-005 CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  16,00  R$     929,73   R$   14.875,68  14,39% R$ 17.016,29 

17.3 COT COT-007 
MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M 
EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  4,00  R$  3.531,99   R$   14.127,96  14,39% R$ 16.160,97 

17.4 COT COT-008 
CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  2,00  R$  6.197,00   R$   12.394,00  14,39% R$ 14.177,50 

17.5 SINAPI 103315 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 
SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,75  R$     307,09   R$     3.608,31  20,10% R$ 4.333,58 

17.6 SINAPI 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 

UND 30,00  R$       22,20   R$         666,00  20,10% R$ 799,87 

17.7 SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR 
OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UND 24,00  R$       64,79   R$     1.554,96  20,10% R$ 1.867,51 

17.8 SINAPI 98511 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR 
QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

UND 2,00  R$       95,97   R$         191,94  20,10% R$ 230,52 

18     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

       R$   76.150,41    R$ 91.456,65 

18.1 CPU C011 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 145,00  R$       36,87   R$     5.345,92  20,10% R$ 6.420,45 

18.2 CPU C012 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 70,00  R$       10,14   R$         710,15  20,10% R$ 852,89 

18.3 CPU C013 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMEN-
TO E INSTALAÇÃO 

M 200,00  R$       14,42   R$     2.883,86  20,10% R$ 3.463,52 

18.4 CPU C014 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6,00  R$       56,27   R$         337,65  20,10% R$ 405,52 
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18.5 CPU C015 
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 9,00  R$       29,97   R$         269,72  20,10% R$ 323,93 

18.6 CPU C016 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 205,00  R$          5,65   R$     1.158,03  20,10% R$ 1.390,79 

18.7 CPU C018 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 530,00  R$       11,47   R$     6.078,17  20,10% R$ 7.299,88 

18.8 CPU C019 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1.260,00  R$       18,16   R$   22.881,17  20,10% R$ 27.480,29 

18.9 CPU C020 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 20,00  R$       28,33   R$         566,55  20,10% R$ 680,43 

18.10 CPU C021 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00  R$       42,43   R$         339,46  20,10% R$ 407,69 

18.11 CPU C022 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 9,00  R$       38,92   R$         350,28  20,10% R$ 420,69 

18.12 CPU C023 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       56,92   R$         170,75  20,10% R$ 205,07 

18.13 CPU C024 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO 
O POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,00  R$  4.495,54   R$     4.495,54  20,10% R$ 5.399,14 

18.14 CPU C025 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$     467,85   R$         467,85  20,10% R$ 561,89 

18.15 CPU C026 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       12,33   R$           36,99  20,10% R$ 44,42 

18.16 CPU C027 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       14,07   R$           14,07  20,10% R$ 16,90 

18.17 CPU C028 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       79,39   R$           79,39  20,10% R$ 95,35 

18.18 CPU C029 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,00  R$     104,86   R$         419,45  20,10% R$ 503,76 

18.19 CPU C030 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 19,00  R$     102,06   R$     1.939,17  20,10% R$ 2.328,94 

18.20 CPU C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,00  R$     139,39   R$         696,97  20,10% R$ 837,06 

18.21 SINAPI 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETI-
LENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UND 5,00  R$       73,94   R$         369,70  20,10% R$ 444,01 

18.22 CPU C032 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1800 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00  R$       40,66   R$         325,32  20,10% R$ 390,71 

18.23 CPU C033 
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM 
LED 100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 16,00  R$       79,74   R$     1.275,86  20,10% R$ 1.532,31 

18.24 SINAPI 97886 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 13,00  R$     209,21   R$     2.719,73  20,10% R$ 3.266,40 

18.25 CPU C034 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 6,00  R$  2.617,75   R$   15.706,50  20,10% R$ 18.863,51 

18.26 CPU C035 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$  3.256,08   R$     6.512,16  20,10% R$ 7.821,10 

19     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

       R$     3.372,18    R$ 4.049,99 
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19.1 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 66,00  R$       31,82   R$     2.100,12  20,10% R$ 2.522,24 

19.2 SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 21,00  R$       42,32   R$         888,72  20,10% R$ 1.067,35 

19.3 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 4,00  R$       12,82   R$           51,28  20,10% R$ 61,59 

19.4 SINAPI 89366 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       19,54   R$           58,62  20,10% R$ 70,40 

19.5 SINAPI 89364 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       15,17   R$           15,17  20,10% R$ 18,22 

19.6 SINAPI 89400 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$       24,99   R$           49,98  20,10% R$ 60,03 

19.7 SINAPI 89380 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$       12,60   R$           25,20  20,10% R$ 30,27 

19.8 SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       61,03   R$         183,09  20,10% R$ 219,89 

20     
DRENAGEM 

       R$   38.816,59    R$ 46.618,73 

20.1 SINAPI 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 39,00  R$       60,58   R$     2.362,62  20,10% R$ 2.837,51 

20.2 SINAPI 102711 
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, DN 100 X 100 X 100 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 10,00  R$       98,14   R$         981,40  20,10% R$ 1.178,66 

20.3 CPU C009 
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM 

UND 2,00  R$  1.025,04   R$     2.050,08  20,10% R$ 2.462,15 

20.4 CPU C010 
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE 
PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 
BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 360,00  R$       92,84   R$   33.422,49  20,10% R$ 40.140,41 

21     
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

       R$   13.945,50    R$ 16.748,55 

21.1 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3) 

M3 450,00  R$       10,09   R$     4.540,50  20,10% R$ 5.453,14 

21.2 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM) 

M3XKM 4.500,00  R$          2,09   R$     9.405,00  20,10% R$ 11.295,41 

            TOTAL R$ 1.244.165,44   R$ 1.480.663,46 

      TOTAL DO BDI GERAL R$ 1.208.626,58    

      TOTAL DO BDI DIFERENCIADO (ITENS 9.4; 13; 17.1; 17.2; 17.3; 17.4) 
R$ 272.036,88 

  
  

 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no próprio Sistema do COM-
PRASBR, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 

2.2. O dastro no COMPRASBR deverá ser feito no Portal de Compras, no sítio 
www.comprasbr.com.br. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transa-
ções inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-
cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do siste-

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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ma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in-
devido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
COMPRASBR e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.6. A participação neste Pregão é para empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno por-
te, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

2.7.1. A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra-
ção Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de en-
quadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8. Será vedada a participação de empresas: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legis-
lação vigente; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

2.9. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em       
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de  
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

2.9.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.9.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte. 

2.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.9.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.9.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 

2.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.9.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante    
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons-
tituição Federal; 
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2.9.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.11. COOPERATIVAS 

2.11.1. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complemen-
tar: 

2.11.2. Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados; 

2.11.3. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrata-
ção e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inci-
so XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971; 

2.11.4. Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o 
objeto contratado; 

2.11.5.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

2.11.6. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  

2.11.7. O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;  

2.11.8. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos coopera-
dos que executarão o contrato; e 

2.11.9. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo ór-
gão fiscalizador. 

2.11.10. Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:  

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, 
mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou  

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a 
prestar.  

2.11.11. Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabe-
lecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto 
nos dispositivos acima e na legislação em vigor.  

2.11.12. A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a 
legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as san-
ções cíveis e administrativas cabíveis. 

2.12.   Não poderão disputar esta licitação: 

2.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.12.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti-
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.12.3. autor do anteprojeto, do Termo de Referência  ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.12.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Re-
ferência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

2.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-
sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

2.12.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.12.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de repre-
sentante de pessoa jurídica; 

2.12.9. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021; 

2.12.10. Sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS. 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitante-
mente com os documentos de habilitação exigidos no edital, de acordo com a  descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3.3. Os licitantes poderão cadastrar suas Propostas e Habilitação no Sistema até 01 
(um) minuto antes do início da sessão. 

3.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.6. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitan-
te, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente 
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descre-
vendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante 
(se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas 
decimais após a vírgula. 

3.8. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública. 

3.9. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Itaguaí. 

3.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da  
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propos-
tas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

3.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

3.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.13.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.13.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.14. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (art. 116 da Lei nº 
14.133/2021). 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

4.1. Na data/hora agendada, a sessão pública na internet será aberta através do comando 
do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de 
lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

4.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 

4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os                     
licitantes. 

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por      
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,01 (um) centavo. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 

4.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

4.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse 
prazo, e havendo o último lance nos 02 (dois) últimos minutos o Sistema abrirá mais 02 (dois) 
minutos de lances e assim sucessivamente. 

4.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada                      imedia-
tamente no chat. 

4.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 

4.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

4.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas   vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio     eletrônico utiliza-
do para divulgação. 

4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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4.16.1.No país; 

4.16.2. Por empresas brasileiras; 

4.16.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.16.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

4.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

4.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

4.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes. 

4.20. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) hora, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente 
com a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, sob 
pena de desclassificação (art. 69 §3 º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4.21. A proposta de preços (ANEXO VI) deverá ser formulada de forma detalhada.  

4.22. Se for adotado o Critério de Julgamento Menor Preço por Lote ou global, a proposta de-
verá ser formulada contendo todos os itens e o desconto precisará ser aplicado de forma linear 
aos itens que o compõe. 

4.23. No caso de obras e serviços de engenharia, a proposta de preços deverá vir acompa-
nhada da Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro e 
BDI.  

4.24. Em se tratando de serviços é necessário que a proposta venha acompanhada da planilha 
de custos e formação de preços. 

4.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

5.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado no critério de aceitabilidade, ou que apresentar preço manifestamente ine-
xequível. 

5.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha esta-
belecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dili-
gências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reinici-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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ada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata. 

5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habili-
tação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente clas-
sificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.12 do edital, especialmente quan-
to à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, medi-
ante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Município de Itaguaí 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União;  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-
ção.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi-
ção de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro fará jus ao benefício, conforme art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoei-
ro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à com-
patibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto Decreto nº 4.780 /2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-
xos, desde que insanável. 

6.8. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento por todos os participantes. 

6.9. No caso de proposta inexequível, a licitante terá o prazo de 1 (uma) hora para comprovar a 
exequibilidade; 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do agente de contratação, que comprove: 

6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exe-
quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, con-
forme planilha anexa ao edital; 

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, no prazo 
de até 2 (duas) horas para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
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6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali-
zada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Encerrada a sessão pública, os documentos de habilitação e proposta realinhada deverão 
ser enviados via sistema para análise e julgamento no prazo de, no máximo 1 hora, após a 
solicitação do Agente de Contratação pelo sistema. 
 
(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
(B) Documentação relativa à habilitação econômica – financeira; 
(C) Documentação relativa à habilitação fiscal; 
(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 
(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 
 
7.1.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e no inciso I do art. 35 do Decreto Municipal 4.780/2023. 
 
7.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 
inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 
exceto nos casos admitidos pela legislação. 
 
7.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 
declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 
específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados até a data da realização da licitação. 
 
7.4. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação.  
 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7.4, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 116 da 
Lei nº 14.133/2021). 
 
(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
(A.1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) e (CPF) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. (art.68, I, Lei 
Federal nº 14.133/2021); 
 
(A.2) Registro comercial, no caso de empresário individual; 
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(A.3) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 
 
(A.3.1) Cópia da Identidade e CPF dos Sócios no Cadastro Social; 
 
(A.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 
 
(A.4.1) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil 
deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 
 
(A.5) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da 
Administração e averbação no registro competente. 
 
(A.6) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
(A.7) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 
 
(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 
 
(B.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de 
Abertura e Encerramento do livro contábil acompanhado das notas explicativas e demais 
demonstrações contábeis, conforme dispõe o art. 69 inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

(B.1.1) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
(B.1.2) Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; 

(B.1.3) Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo 
contrato/estatuto social. 

(B.1.4) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que maior que 1. Será considerado como 
Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo 
Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 
 
 
 
                         ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
             ILG = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
                         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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(B.1.5) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como índice de 
Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 
 
                                                  ATIVO CIRCULANTE 
                                        ILC = ––––––––––––––––––––––– 
                                               PASSIVO CIRCULANTE 
 
(B.1.6) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será considerado Índice de 
Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não 
Circulante pelo Patrimônio Líquido. 
 
                         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
           IE = ––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
                                       PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(B.1.7) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

(B.1.7.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede 
da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das 
empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação 
em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da 
Economia e suas sucessivas alterações; 

(B.1.7.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

(B.1.7.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída no exercício atual, essa deverá apresentar 
apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme 
o caso, deverá a empresa apresentar capital mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei. 
 
(B.2.1) O balanço patrimonial e demonstrativo do exercício do resultado deverá ser apresentado 
na forma dos arts. 1.078, 1.079 e 1.186 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e 
atendendo as Normas Brasileiras de Contabilidade e Instruções do Conselho Federal de 
Contabilidade, o mesmo se aplica as demais demonstrações contábeis. 

(B.2.2) Ressalvada a apresentação pelos Microempreendedores Individuais (MEI), devendo ser 
apresentado documento equivalente. 

(B.3) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros 
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração 
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passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que 
controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência civil. 
 
(B.4) Relação de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública, 
vigentes na data da sessão pública de abertura do procedimento licitatório, contendo o nome do 
contratante, o CNPJ, a data de assinatura do contrato, a vigência e o valor anual do contrato, ou, 
se o contrato tiver sido assinado com vigência inferior a doze meses, o valor total do contrato na 
forma do art. 80, inciso III do BTCU Especial ano 42 nº 19 de 2023. 

(B.5) Garantia de 1% (um por cento) sobre o valor da licitação conforme Art. 58 § 1º da LEI Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, acompanhado da quitação do prêmio. 

 
(C) – HABILITAÇÃO FISCAL 
 
(C.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF. (Art. 68, I, Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade empresarial objeto desta 
licitação. (art. 68, I , Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: (art. 68, III, § 2º, Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
(C.3.1) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, da sede da licitante; 
 
(C.3.2) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por 
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da 
dívida ativa. 
 
(C.3.3) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por 
meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida 
ativa. 
 
(C.4) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF – 
FGTS. (Art. 68, IV, § 2º, Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 
 
(D.1) Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do 
Anexo VII, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 
condição de aprendiz, sob as penas da lei, consoante o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo. (Art. 68, V, Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(E.1.) Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA em atendimento ao Art. 67 da Lei 
14.133/2021, as empresas deverão apresentar os seguintes documentos: 

(E.1.1) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado objeto compatível em ca-

racterísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

 

(E.1.2) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade, que 

contemple atividade condizente com o objeto licitado. 

 

(E.1.3) Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo conselho profissional competente 

(CREA/CAU), em nome do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela licitante, acompanhada 

do respectivo atestado, que comprove a execução de serviços de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação. 

 

(E.1.4) Comprovação de que o profissional detentor da CAT indicada no item anterior pertencerá 

ao quadro técnico da empresa na data da assinatura do contrato, mediante a apresentação de: 

 

 a) Cópia da CTPS ou ficha de registro de empregado; ou 

 b) Cópia do Contrato Social ou Estatuto, caso seja sócio ou dirigente; ou 

 c) Contrato de prestação de serviços profissionais; ou 

 d) Declaração de disponibilidade e compromisso de vinculação futura, assinada 

pelo profissional e pela licitante, caso esta venha a ser declarada vencedora do certame. 

 

(E.1.5) O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participará co-

mo responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme Lei 14.133/21. 

 

(E.2) Comprovação através de ATESTADO DE VISITA TÉCNICA FORNECIDA PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE ITAGUAÍ. 
 

(E.2.1) O Atestado supracitado deverá ser assinado por profissional de nível superior indicado 

pela licitante, considerado habilitado para tal, com a devida inscrição no Conselho Regional 

competente, suficiente para comprovação de que trata a Lei Federal 14.133/21, assim como pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE ITAGUAÍ. 

(E.2.1.1) O referido documento visa atestar que tomou conhecimento, através de seus 

Responsáveis Técnicos, representante legal ou funcionário legalmente autorizado pela licitante, 

de todos os aspectos que possam influenciar direta ou indiretamente na execução dos serviços 

contratados e na confecção da proposta, ocasião em que a Licitante estará reconhecendo todas 

as características para a gestão, operação, suprimentos e logística dos serviços a serem 

executados.  

OBS: A visita técnica é facultativa. Caso os interessados em participar do certame 

desejarem realizá-la, deverá ser efetuado o agendamento em dia e horário que será 
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previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Itaguaí, 

através do telefone 3782-9000, Ramal 2762, ou por meio dos E-mails: 

gabinete.smou@itaguai.rj.gov.be / smou@itaguai.rj.gov,br. 

(E.3) Esclarecimentos e solicitação de novos impressos. 
Caso entenda necessário, deverão ser solicitados formalmente esclarecimentos técnicos pelo 
licitante, por escrito e assinado pelo seu responsável legal, com identificação clara de seu subs-
critor.  

(E.4) Deverá a empresa possuir todas as licenças necessárias para a execução das ativi-
dades objeto desta licitação. 

7.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação referente aos requisitos deste 
Edital apenas do licitante vencedor. 

7.8. Apresentação das declarações constantes no item 17.19, firmadas pela licitante. 

7.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, ne-
cessários à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante provisoriamente clas-
sificado em primeiro lugar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sis-
tema, no prazo de até 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 
 
7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-
dade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.11. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apre-
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (art. 64, Lei Federal nº  
14.133/2021). 
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e (art. 64, I, 
Lei Federal nº 14.133/2021). 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. (art. 64, II, Lei federal nº 14.133/2021). 
 
7.12. O Agente de Contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante deci-
são fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. (art. 64, § 1º, Lei Federal nº 14.133.2021). 
 

7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente pode-
rá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante-
cedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

7.14. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às 
exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às es-
pecificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
7.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lici-
tante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.  

mailto:gabinete.smou@itaguai.rj.gov.be
mailto:smou@itaguai.rj.gov,br
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7.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sal-
vo aqueles legalmente permitidos. 
 

7.17.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para ates-
tados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, com-
provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.17.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

7.18. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega 
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, cujo valor estimado da contratação não supere 
o limite do disposto na alínea "c" do inciso IV do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas contrata-
ções com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras 
em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea 
"c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida: 
 

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal esta-
dual, à Seguridade Social e ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do Trabalho; e 
b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual. 
 
7.19. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
7.20. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para rece-
ber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o ins-
trumento de mandato com os documentos de habilitação. 
 
7.21. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 

7.22. As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

7.23. O pregoeiro verificará a autenticidade e regularidade de todos os documentos 
apresentados via internet. 
 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 MINUTOS após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a ad-
judicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

 

8.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três 
dias úteis, em campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, 
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para o e-mail funcional licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimen-
to, contados: 

 

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases. 

 

8.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarra-
zões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso. 

 

8.1.3. Os recursos interpostos, fora do prazo não serão conhecidos. 

 

8.2. Caberá ao Agente de Contratação, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e deci-
dir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual de-
verá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-
ses. 

 

8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

8.6. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas às 
disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes 
condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
 
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, em especial quando: 

9.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
9.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
9.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

mailto:licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br
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9.1.5.4. Deixar de apresentar amostra; 
 
9.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 
convocatório;  

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.6.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
 
9.1.9. Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
9.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
9.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
9.1.10.4. Apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enqua-
dramento como ME/EPP;  

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
9.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no 
item 10.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
 
9.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos 
subitens 9.1.1 a 9.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes 
parâmetros: 
 
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 9.1.1, incidente sobre o 
valor anual do Contrato;  
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.7, incidente 
sobre o valor anual do Contrato; 
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 9.1.8 a 9.1.12, incidente 
sobre o valor anual do Contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato, caso não comprovado, no 

prazo estabelecido pela fiscalização, o cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos 

na execução, quando for o caso, do contrato de prestação de serviços com dedicação exclusiva 

de mão de obra, na forma do art. 50 da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao: 

i) registro de ponto; 

ii) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

iii) comprovante de depósito do FGTS; 

iv) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

v) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do Contrato; e 

vi) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma co-

letiva. 

 
9.2.2.1. Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cál-
culo da multa do item 9.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

9.2.2.2.    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá 
exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
9.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, 
da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 9.13. 
 
9.2.2.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na 
forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos 
casos relacionados nos subitens 9.1.2 a 9.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Itaguaí, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei 
nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
9.3. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 
atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, 
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no 
percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o 
valor da nota de empenho ou do saldo não atendido. 
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9.3.1. Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 
Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento). 
 
9.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 
9.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas. 
 
9.3.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Contrato. 
 
9.4. No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 
automaticamente devida multa compensatória no valor de 5% do valor do Contrato. 
 
9.4.1. A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o 
valor da obrigação principal. 
 
9.5. Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, 
§ 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 
9.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
9.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 
72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 
 
9.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
9.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.6. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 
sendo competentes para sua aplicação:  
 
a) as sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 serão impostas pelo Ordenador de 
Despesa; 
b) a aplicação da sanção prevista no item 9.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 
14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário 
Municipal; ou 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 
autarquia), da autoridade máxima da entidade. 

9.7. A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, 
devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, Decreto Municipal 
4780/2023. 
 
9.7.1. A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que 
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os 
fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou 
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valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a 
possibilidade de produção de provas. 
 
9.7.2. A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de: 
 
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.1 e 9.2.2, 
contado da data da intimação; 
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 9.2.3 e 9.2.4, 
contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 
14.133/2021. 

9.7.3. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos. 

9.8. A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma: 
 
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 
156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.8.1. Aplica-se o disposto na alínea a do item 9.8 à multa compensatória, nos termos do 
parágrafo único do art. 416 do Código Civil.  
 
9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 
163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
9.10.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
9.10.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
 
9.10.2.1. Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma 
do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 
 
9.11. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for 
o caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no 
edital e/ou no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do 
Município. 
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9.11.1. O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-
mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das 
mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o 
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se 
eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

9.12. O contratante deverá remeter para a Secretaria Municipal de Governo o extrato de publica-
ção no Jornal Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a forma-
lização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
do Município de Itaguaí. 
 
9.12.1. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-
neidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicida-
de, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.13. Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, 
deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
decisão final quanto à penalidade. 
 
9.13.1. A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para 
inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 
9.13.2. O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem 
os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a 
Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.  

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica-
ção da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô-
nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertu-
ra do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail funcional licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br, ou através de protocolo junto à 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, situada a Rua General Bocaiúva, 636 – Centro – 
Itaguaí – RJ, CEP 23815-31. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo-
tivada pela autoridade competente conforme art. 168 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5. Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao 
pedido de esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao.smlic@itaguai.rj.gov.br
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10.6. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 minutos após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a ad-
judicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11.2. DA GARANTIA 

11.2.1. A licitante vencedora deverá recolher aos cofres da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAGUAÍ, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta, a 

título de caução de garantia da contratação, devendo ser efetivada numa das modalidades 

previstas no § 1º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2.2. A prova do recolhimento da garantia referida no subitem anterior deverá ser feita 

mediante a exibição do respectivo comprovante para juntada no processo correspondente. 

11.2.3. O valor da caução acima referida será restituído à contratada quando do término de 

todas as obrigações assumidas no contrato. 

11.2.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, 

deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

11.2.5.  A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de 

prestação de garantia da ordem de 05% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada 

em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a ser restituída após 

sua execução satisfatória. 

11.2.6. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

11.2.7. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para 

que seja mantido o percentual de 05% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

11.2.8.  Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor 

original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato. 

11.2.9. O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as 

disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de 

recibo correspondente. 
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11.2.10. Para a liberação da garantia, deverá ser demostrado o cumprimento das obrigações 

sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato. 

11.2.11.  O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03(três) meses 

após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao 

contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA. 

12. PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo contratado nas medições mensais, após 
serem aprovadas e atestadas por servidores designados para fiscalização do contrato. 

12.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa,  

12.3.O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo fiscal do contrato e outro servido da mesma secretaria, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Itaguaí, situado na Rua General Bocaiúva, 636, Centro, Itaguaí acompanhada das certidões 
de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser 
exigidos pelo órgão de Controle Municipal, conforme especificado no Projeto Básico. 
 
12.3.1.  Quando solicitado a nota/fiscal/fatura, deverá ser emitida em nome do Contratante: 
 
a) MUNICIPIO DE ITAGUAI, CNPJ: 29.138.302/0001-02 Rua General Bocaiúva, 637 – Centro -  
Itaguaí/RJ – CEP: 23.815-310. 
 
12.4. A contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 
penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

12.5. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e 
trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 

12.6.O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do 
período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos 
acima mencionados ao Protocolo Geral Municipal. 

 

12.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria 
contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 

 

12.8.A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato 
designado pelo ordenador de despesas, da Secretaria de Transporte e outro servidor da mesma 
pasta. 

 

12.9.No caso de a contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo contratante a 
impossibilidade de a contratada, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pela contratada. 
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12.10. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o 
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação. 

 

12.11.Considera-se adimplemento da prestação a execução dos serviços, devidamente atestada 
pelo (s) agente (s) competente (s). 
 
12.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

12.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

       12.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento 

       12.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla-

ção vigente. 

 12.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

12.18. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 
fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e 
juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pró rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 
estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês “ao mês pro rata die. 

12.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.20. A CONTRATADA deverá garantir, durante toda a execução do contrato, as condições 

adequadas de segurança, higiene e salubridade aos trabalhadores alocados na prestação dos 

serviços, observando integralmente as normas regulamentadoras de segurança  e saúde do tra-

balho, bem como as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normativas 

aplicáveis. 

13. PRAZO CONTRATUAL  

13.1. O prazo de vigência 

 da contratação é de 06 (seis) meses, contados a partir da ordem de serviço, na forma do art. 
106, sendo permitida prorrogação,nos termos do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021.  
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“Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de 
até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contí-
nuos, observadas as seguintes diretrizes”. 

“Art. 107. Na contratação que previr a conclusão de escopo prede-
finido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quan-
do seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.” 

13.2. A divulgação do Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em 20 dias 
úteis, contados da data de sua assinatura. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solici-
tação do CONTRATADO. 

14.2. O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 
estimado.  

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

14.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índi-
ce IPCA, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

14.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

14.6. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajusta-
mento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição 
final o índice definitivo. 

14.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 
por meio de termo aditivo. 

14.9. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de 
eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

14.10. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) 
dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o 
prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da 
anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 
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14.11. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índi-
ce de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo 
de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se 
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

14.12. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 
tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

14.13. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser 
realizada. 

14.14. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 
alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021. 

15. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

15.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

15.2. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os pra-
zos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no 
Projeto básico anexo a este Edital na forma do Decreto Municipal Nº 4.780/2023. 

16. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo 
de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei. 

16.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanes-
centes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, 
mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o 
contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificató-
ria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o ins-
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
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16.6. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
do item 16.4. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico (www.comprasbr.com.br). 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
17.4. Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá realizar todos os levantamentos 
essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de 
eventuais pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração de 
qualidade. Inclusive consultando com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de 
entrega, não cabendo a justificativa de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da 
entrega por parte dos fornecedores; 
 
17.5. O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto, englobando todos os 
custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento; 
 
17.6. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21, 
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 
revogação ou anulação.  
 
17.7. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo 
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 
 
17.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.9. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.  
 
17.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

http://www.comprasbr.com.br/
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17.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
17.14. Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação que rege a matéria 
concernente às licitações e contratos administrativos; 
 
17.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
17.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), Portal da Transparência do Município de Itaguaí: Transparência Itaguai e 
endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. 
 
17.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio. 
 
17.18. O foro da Comarca de Itaguaí no Estado do Rio de Janeiro designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e 
execução dela decorrentes do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja. 

17.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I     -  Projeto Básico   
Anexo II    -  Memorial Descritivo de Arquitetura  
Anexo III   -  Memorial Descritivo de Calculo 
Anexo IV   - Memorial Descritivo de Instalações Elétricas 
Anexo V    - Memorial Descritivo de Engenharia  
Anexo VI   - Modelo de apresentação da proposta 
Anexo VII  - Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil 
Anexo VIII - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 
Anexo IX -  Declaração de não cadastramento de inexistência de débitos junto à fazenda 
Pública do Município de Itaguaí; 
Anexo X  - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com Deficiência e para reabilitado da previdência social 
Anexo XI - Declaração deque suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos Custos 
Anexo XII - Declaração de Microempresa ou Empresa de pequeno porte 
Anexo XIII - Planilha orçamentária,  B.D.I. e Cronograma Físico-Financeiro – Sem deso-
neração (anexo disponível no Portal de Transparência do Município de Itaguaí: Transpa-
rência Itaguaí)  
Anexo XIV - Planilha orçamentária,  B.D.I. e Cronograma Físico-Financeiro – Com deso-
neração (anexo disponível no Portal de Transparência do Município de Itaguaí: Transpa-
rência Itaguaí 
Anexo XV – Minuta de Contrato 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal.transparencia.itaguai.rj.gov.br/
http://www.comprasbr.com.br/
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Itaguaí, 24 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (INTERINO) 
BRUNO BARBOSA DE SOUZA  

MAT: 51.569 
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ANEXO I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO 
TIPO B NO BAIRRO COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Itaguaí – RJ 
 2026  

 
 
 
 
 
 
 



Processo nº 3912/2026 

Folhas:____Rubrica:___

__ 

 

  

  

 

 
Página 39 de 129 

                                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ                                                                 PEZ 

Rua General Bocaiúva, 636 – Centro – CEP: 23815-310 

 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1. Subsidiar e orientar quanto à realização de certame licitatório visando à  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO COROA 
GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ, com fornecimento de mão de obra, materiais, insumos, 
ferramentas e equipamentos necessários para execução do objeto, conforme especificações e 
quantidades descritas no projeto básico e seus anexos.  

 

 

Imagem 1: TERRENO ONDE SERÁ CONSTRUÍDO O ESPAÇO ESPORTIVO 
COMUNITÁRIO 

 

 
2. fundamentação e descrição da necessidade de contratação 

2.1. A presente contratação tem origem solicitação formal do Gabinete da Secretaria Munici-
pal de Obras e Urbanismo, conforme Ofício nº 307/26/SMOU, fls. 002, e Documento de Formali-
zação da Demanda – DFD, fls. 003/006, que evidenciam a necessidade da contratação. 

2.2. Tem por objetivo justificar a abertura de procedimento administrativo visando a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRU-
ÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO - TIPO B, NO BAIRRO COROA GRANDE, 
MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ, considerando que o Município de Itaguaí foi contemplado no Pro-
grama NOVO PAC do Governo Federal, através do Ministério do Esporte, por meio do Termo de 
Compromisso nº 987937/2025/MESP/CAIXA - Novo PAC, Proposta Transferegov.br nº 
064670/2025, Número da Proposta NOVO PAC – SELEÇÃO 51000004787/2025. 
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2.3. O Espaço Esportivo Comunitário TIPO B é composto por campo de futebol society de 
1400m² com grama sintética, gramado com 313,25m², passarela pavimentada com 35,08m², 
pista de caminhada com 643,72m², quadra de basquete 3 x 3, com 221m², área pavimentada 
lateral 99m², área pavimentada 104,77m² e área do playground 142,85m², em área de constru-
ção mínima de 3.000 m², proporcionando infraestrutura adequada para atividades físicas e lazer. 

2.4. Conforme consta da proposta Transferegov.br, no item caracterização dos interesses 
recíprocos, a proposta faz parte de iniciativa do Município de Itaguaí para  promover o esporte 
amador, educacional, de lazer, por meio da disponibilização à população de infraestrutura espor-
tiva moderna e adequada à prática e promoção do esporte, resultando na consecução dos inte-
resses do Ministério do Esporte em ampliar o acesso ao esporte e às atividades físicas, com 
foco na formação, no desenvolvimento e na qualidade de vida. 

2.5. Por meio desta intervenção, o Município pretende oferecer um espaço adequado à popu-
lação para a prática de esporte e lazer, contribuindo para diminuição da exclusão e do risco so-
cial; melhorando a qualidade de vida e garantindo acessibilidade a espaços esportivos moder-
nos, em consonância com os objetivos e diretrizes do Programa no que se refere a ampliação da 
oferta de infraestrutura esportiva e promoção do esporte. 

2.6. Com a implantação do objeto, irá possibilitar a melhoria da infraestrutura esportiva e com 
isso ampliar a oportunidade da prática de atividades esportivas e de lazer aos jovens, crianças, 
adultos, idosos e de pessoas com deficiência, bem como da população em geral do nosso muni-
cípio. 

2.7. A relevância dessa contratação para o interesse público é inegável. Investir na constru-
ção de um Centro Esportivo Comunitário é investir no futuro da cidade, oferecendo às famílias a 
certeza de que seus filhos terão um local seguro e estimulante para a prática esportiva educaci-
onal e de lazer em nosso município e com isso contribuir para o bem-estar e melhoria na quali-
dade de vida e saúde da nossa população.  

2.8. Diante desse cenário, justifica-se a contratação de empresa especializada para execução 
do objeto em questão, uma vez que a Administração Pública não dispõe mão de obra para aten-
der a essas demandas com a agilidade e eficiência necessárias, tornando-se imprescindível a 
contratação em comento.  

2.9. Somente para esclarecer, o Município de Itaguaí adotou o PROJETO PADRONIZA-
DO disponibilizado pelo Ministério do Esporte, uma vez que atende as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Itaguaí, conforme declarações acostadas 
no Sistema Transferegov.br 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. A presente contratação tem fundamentação legal na Lei nº 14.133/2021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

3.2. Considerando que o objeto desta se refere à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO CO-
MUNITÁRIO TIPO B, NO BAIRRO COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ, SE EN-
QUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO, a contratação deverá atender aos seguintes requisi-
tos: 

3.2.1.Os termos e cláusulas previstas no Termo de Compromisso                                                      
nº 987937/2025/MESP/CAIXA - Novo PAC e demais normativos pertinentes. 

3.2.2. Os órgãos e as entidades públicas que receberem recursos da União por meio do termo 
de compromisso regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 31, de 4 de junho de 
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2024, estão obrigados a observar as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais normas pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

3.2.3.Os procedimentos licitatórios para execução do objeto dos termos de compromisso deve-
rão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos recebedores ou em outros sis-
temas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados ao PNCP e ao Transferegov.br. 

3.2.4.Prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos que a empresa con-
tratada insira as informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br. 

3.2.5. A empresa vencedora do certame deverá observar integralmente as exigências con-
tidas neste Projeto Básico e no Edital de Licitação, inclusive quanto a necessidade incluir 
nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o cidadão, dis-
ponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de denún-
cias, reclamações e elogios,   afixar em local visível placa de obra elaborada conforme 
Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação 
durante todo o prazo de execução das obras. 

3.2.6.Os serviços sejam prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, com Registro ou inscrição no Conselho Regional de En-
genharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa 
licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da região a que estiverem vinculados.  

3.2.7.A equipe de execução deverá ser composta por profissionais com experiência comprova-
da, sendo conduzida por responsável técnico legalmente habilitado, que assumirá a responsabi-
lidade técnica perante o respectivo conselho profissional (CREA ou CAU). 

 
3.2.7.1. O responsável técnico deverá ter vínculo formal com a empresa contratada, comprovado 
por meio de contrato social, contrato de prestação de serviços, CTPS ou outro documento le-
galmente aceito. 

 

3.2.7.2.O atestado de capacidade técnica apresentado deverá estar devidamente registrado no 
respectivo conselho profissional competente. 

3.2.8.As obrigações da Contratada e da Contratante estarão previstas no Projeto Básico e no 
Edital da Licitação. 

3.2.9.As obras e serviços deverão ser executados com utilização de materiais de primeira quali-
dade e mão-de-obra qualificada, devendo o contratado dispor de equipamentos, ferramentas e 
todos os acessórios indispensáveis para cumprimento do objeto a ser contratado. 

3.2.10.A Contratada deve observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 

3.2.11.A contratada deverá obedecer rigorosamente às normas de segurança do trabalho, 
meio ambiente e saúde ocupacional vigentes. 

3.2.12.Considerando se tratar de projeto padronizado, deverá ser seguido as Especifica-
ções Técnicas estabelecidas pelo Ministério do Esporte. 

3.2.13.Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as Normas Técnicas da ABNT, 
as diretrizes do Projeto Básico e demais regulamentos pertinentes, sendo vedada a execução 
em desconformidade com os parâmetros estabelecidos. 

3.2.14.A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 
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3.2.15.A empresa deverá comprovar experiência na execução de serviços similares, mediante 
apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito pú-
blico ou privado, compatíveis com o objeto licitado. 

3.2.16.Deverá dispor de equipe técnica qualificada e de equipamentos apropriados à perfeita 
execução dos serviços contratados. 

3.3.  O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses e o prazo de execução será 
de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço a ser 
emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, podendo ser prorrogado quando 
o seu objeto não for concluído no período firmado no contrato nos termos do Art. 111 da 
Lei 14.133/2021.  

3.4.  O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, nos termos do 
art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.  O regime de execução dos serviços será empreitada por preço unitário, conforme 
descrito na planilha orçamentária e no Projeto Básico. 

3.6.  A empresa contratada será responsável por todas as etapas relacionadas as licen-
ças exigidas para a execução de suas atividades, incluindo aquelas relativas à operação, 
ao transporte e à destinação final dos resíduos, a qual deverá ocorrer exclusivamente em 
pontos de descarte devidamente licenciados.  
 

4. IDENTIFICAÇÃO E QUANTIDADES 
 

4.1. Os quantitativos foram estimados e calculados pela equipe técnica do Ministério do Es-
porte para CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, considerando que o Mu-
nicípio de Itaguaí aderiu ao Projeto Padronizado daquele órgão. 

4.2. A seguir, apresentamos a tabela com a indicação dos itens e quantitativos estimados 
necessários para contratação em referência: 

 

ITEM FONTE 
CÓDIGO 
SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE TOTAL 
CUSTO UNIT. 

R$ 
CUSTO TOTAL  

R$ 
BDI 

TOTAL  
C/ BDI 

I     
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA             

1     
FUNDAÇÃO 

       R$   13.187,42    R$ 15.838,09 

1.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 32,50  R$       92,60   R$     3.009,50  20,10% R$ 3.614,41 

1.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 130,00  R$          1,01   R$         131,30  20,10% R$ 157,69 

1.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 78,00  R$       41,73   R$     3.254,94  20,10% R$ 3.909,18 

1.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 64,00  R$     106,12   R$     6.791,68  20,10% R$ 8.156,81 

2     
PAVIMENTAÇÃO 

      R$ 305.500,07   R$ 366.905,58 

2.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 1.500,00  R$          3,38   R$     5.070,00  20,10% R$ 6.089,07 

2.2 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), 
ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,00  R$     175,54   R$   24.576,25  20,10% R$ 29.516,08 

2.3 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), 
ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00  R$     203,70   R$   14.258,83  20,10% R$ 17.124,85 

2.4 CPU C003 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 
CM 

M3 70,00  R$     203,70   R$   14.258,83  20,10% R$ 17.124,85 
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2.5 CPU C004 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)  

M2 1.400,00  R$     169,73   R$ 237.622,00  20,10% R$ 285.384,02 

2.6 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 99,00  R$       41,73   R$     4.131,27  20,10% R$ 4.961,66 

2.7 CPU C008 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 99,00  R$       56,39   R$     5.582,89  20,10% R$ 6.705,05 

3     
ESTRUTURA 

       R$   35.586,36    R$ 42.739,21 

3.1 SINAPI 96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 80,60  R$     124,85   R$   10.062,91  20,10% R$ 12.085,55 

3.2 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 124,00  R$       24,30   R$     3.013,20  20,10% R$ 3.618,85 

3.3 SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 280,20  R$       18,12   R$     5.077,22  20,10% R$ 6.097,74 

3.4 SINAPI 96555 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 
FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 6,05  R$     782,71   R$     4.735,40  20,10% R$ 5.687,22 

3.5 CPU C007 
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO 
MANUAL, COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" 

M 60,00  R$     211,63   R$   12.697,63  20,10% R$ 15.249,85 

4     
ALVENARIA E FECHAMENTO 

      R$ 160.469,12   R$ 192.723,41 

4.1 SINAPI 103325 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 80,00  R$       99,55   R$     7.964,00  20,10% R$ 9.564,76 

4.2 SINAPI 102363 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

M2 888,00  R$     171,74   R$ 152.505,12  20,10% R$ 183.158,65 

5     
REVESTIMENTO 

       R$     9.568,00    R$ 11.491,17 

5.1 SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. 

M2 160,00  R$          6,30   R$     1.008,00  20,10% R$ 1.210,61 

5.2 SINAPI 87530 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 160,00  R$       53,50   R$     8.560,00  20,10% R$ 10.280,56 

6     
PINTURA 

       R$   33.443,60    R$ 40.165,76 

6.1 SINAPI 104642 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 160,00  R$       13,94   R$     2.230,40  20,10% R$ 2.678,71 

6.2 SINAPI 100750 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M2 888,00  R$       35,15   R$   31.213,20  20,10% R$ 37.487,05 

7     
EQUIPAMENTOS 

       R$     4.681,54    R$ 5.622,53 

7.1 CPU C005 
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS 
DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM 
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO 
FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00  R$  4.681,54   R$     4.681,54  20,10% R$ 5.622,53 

II     
MEIA QUADRA DE BASQUETE             

8     
FUNDAÇÃO 

       R$     4.300,62    R$ 5.165,04 

8.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 10,50  R$       92,60   R$         972,30  20,10% R$ 1.167,73 
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8.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 30,00  R$          1,01   R$           30,30  20,10% R$ 36,39 

8.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 18,00  R$       41,73   R$         751,14  20,10% R$ 902,12 

8.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 24,00  R$     106,12   R$     2.546,88  20,10% R$ 3.058,80 

9     
PAVIMENTAÇÃO 

      R$ 166.701,94   R$ 192.500,30 

9.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 221,00  R$          3,38   R$         746,98  20,10% R$ 897,12 

9.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 221,00  R$       41,73   R$     9.222,33  20,10% R$ 11.076,02 

9.3 SINAPI 94994 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 221,00  R$       98,32   R$   21.728,72  20,10% R$ 26.096,19 

9.4 COT COT-010 
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊN-
CIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM 
TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  1,00 R$ 135.003,91  R$ 135.003,91  14,39% R$ 154.430,97 

10     
EQUIPAMENTOS 

       R$     3.650,07    R$ 4.383,73 

10.1 CPU C006 TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES 
E ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 1,00  R$  3.650,07   R$     3.650,07  20,10% R$ 4.383,73 

III     
PARQUINHO INFANTIL             

11     
FUNDAÇÃO 

       R$     3.583,85    R$ 4.304,21 

11.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 8,75  R$       92,60   R$         810,25  20,10% R$ 973,11 

11.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 25,00  R$          1,01   R$           25,25  20,10% R$ 30,33 

11.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 15,00  R$       41,73   R$         625,95  20,10% R$ 751,77 

11.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 20,00  R$     106,12   R$     2.122,40  20,10% R$ 2.549,00 

12     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   83.885,80    R$ 100.746,85 

12.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 142,85  R$          3,38   R$         482,83  20,10% R$ 579,88 

12.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 142,85  R$       41,73   R$     5.961,13  20,10% R$ 7.159,32 

12.3 SINAPI 87702 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF_07/2021 

M2 142,85  R$       69,44   R$     9.919,50  20,10% R$ 11.913,32 

12.4 SINAPI 101735 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 142,85  R$     472,68   R$   67.522,34  20,10% R$ 81.094,33 

13     
EQUIPAMENTOS 

       R$   52.791,96    R$ 60.388,72 

13.1 COT COT-001 PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIP-
TO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UND 2,00  R$  5.933,78   R$   11.867,56  14,39% R$ 13.575,30 

13.2 COT COT-002 GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM 

UN  1,00  R$  3.701,09   R$     3.701,09  14,39% R$ 4.233,68 
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13.3 COT COT-003 BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 
CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE 
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR 

UN  1,00  R$ 25.727,04  R$   25.727,04  14,39% R$ 29.429,16 

13.4 COT COT-006 BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  1,00  R$  2.874,51   R$     2.874,51  14,39% R$ 3.288,15 

13.5 COT COT-004 BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  6,00  R$  1.436,96   R$     8.621,76  14,39% R$ 9.862,43 

IV     
PISTA DE CAMINHADA             

14     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   92.353,14    R$ 110.916,13 

14.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 643,89  R$          3,38   R$     2.176,35  20,10% R$ 2.613,80 

14.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 643,89  R$       41,73   R$   26.869,53  20,10% R$ 32.270,31 

14.3 SINAPI 94994 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 643,89  R$       98,32   R$   63.307,26  20,10% R$ 76.032,02 

15     
PINTURA 

       R$   56.762,44    R$ 68.171,69 

15.1 SINAPI 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2 643,89  R$       83,00   R$   53.442,87  20,10% R$ 64.184,89 

15.2 SINAPI 102506 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL 

M 214,72  R$       15,46   R$     3.319,57  20,10% R$ 3.986,80 

V     
IMPLANTAÇÃO GERAL             

16     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   29.374,22    R$ 35.278,45 

16.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 139,86  R$          3,38   R$         472,73  20,10% R$ 567,75 

16.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 139,86  R$       41,73   R$     5.836,36  20,10% R$ 7.009,47 

16.3 CPU C008 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 139,86  R$       56,39   R$     7.887,10  20,10% R$ 9.472,41 

16.4 SINAPI 94279 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCI-
ONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 
CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016 

M 160,90  R$       56,46   R$     9.084,41  20,10% R$ 10.910,38 

16.5 SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, 
EM PLACAS. AF_05/2022 

M2 267,03  R$       22,82   R$     6.093,62  20,10% R$ 7.318,44 

17     
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

       R$   56.040,61    R$ 64.448,67 

17.1 COT COT-004 BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  6,00  R$  1.436,96   R$     8.621,76  14,39% R$ 9.862,43 

17.2 COT COT-005 CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  16,00  R$     929,73   R$   14.875,68  14,39% R$ 17.016,29 
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17.3 COT COT-007 
MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M 
EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  4,00  R$  3.531,99   R$   14.127,96  14,39% R$ 16.160,97 

17.4 COT COT-008 
CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  2,00  R$  6.197,00   R$   12.394,00  14,39% R$ 14.177,50 

17.5 SINAPI 103315 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 
SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,75  R$     307,09   R$     3.608,31  20,10% R$ 4.333,58 

17.6 SINAPI 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 

UND 30,00  R$       22,20   R$         666,00  20,10% R$ 799,87 

17.7 SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR 
OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UND 24,00  R$       64,79   R$     1.554,96  20,10% R$ 1.867,51 

17.8 SINAPI 98511 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR 
QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

UND 2,00  R$       95,97   R$         191,94  20,10% R$ 230,52 

18     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

       R$   76.150,41    R$ 91.456,65 

18.1 CPU C011 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 145,00  R$       36,87   R$     5.345,92  20,10% R$ 6.420,45 

18.2 CPU C012 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 70,00  R$       10,14   R$         710,15  20,10% R$ 852,89 

18.3 CPU C013 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMEN-
TO E INSTALAÇÃO 

M 200,00  R$       14,42   R$     2.883,86  20,10% R$ 3.463,52 

18.4 CPU C014 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6,00  R$       56,27   R$         337,65  20,10% R$ 405,52 

18.5 CPU C015 
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 9,00  R$       29,97   R$         269,72  20,10% R$ 323,93 

18.6 CPU C016 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 205,00  R$          5,65   R$     1.158,03  20,10% R$ 1.390,79 

18.7 CPU C018 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 530,00  R$       11,47   R$     6.078,17  20,10% R$ 7.299,88 

18.8 CPU C019 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1.260,00  R$       18,16   R$   22.881,17  20,10% R$ 27.480,29 

18.9 CPU C020 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 20,00  R$       28,33   R$         566,55  20,10% R$ 680,43 

18.10 CPU C021 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00  R$       42,43   R$         339,46  20,10% R$ 407,69 

18.11 CPU C022 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 9,00  R$       38,92   R$         350,28  20,10% R$ 420,69 

18.12 CPU C023 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       56,92   R$         170,75  20,10% R$ 205,07 

18.13 CPU C024 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO 
O POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,00  R$  4.495,54   R$     4.495,54  20,10% R$ 5.399,14 

18.14 CPU C025 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$     467,85   R$         467,85  20,10% R$ 561,89 
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18.15 CPU C026 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       12,33   R$           36,99  20,10% R$ 44,42 

18.16 CPU C027 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       14,07   R$           14,07  20,10% R$ 16,90 

18.17 CPU C028 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       79,39   R$           79,39  20,10% R$ 95,35 

18.18 CPU C029 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,00  R$     104,86   R$         419,45  20,10% R$ 503,76 

18.19 CPU C030 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 19,00  R$     102,06   R$     1.939,17  20,10% R$ 2.328,94 

18.20 CPU C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,00  R$     139,39   R$         696,97  20,10% R$ 837,06 

18.21 SINAPI 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETI-
LENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UND 5,00  R$       73,94   R$         369,70  20,10% R$ 444,01 

18.22 CPU C032 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1800 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00  R$       40,66   R$         325,32  20,10% R$ 390,71 

18.23 CPU C033 
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM 
LED 100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 16,00  R$       79,74   R$     1.275,86  20,10% R$ 1.532,31 

18.24 SINAPI 97886 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 13,00  R$     209,21   R$     2.719,73  20,10% R$ 3.266,40 

18.25 CPU C034 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 6,00  R$  2.617,75   R$   15.706,50  20,10% R$ 18.863,51 

18.26 CPU C035 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$  3.256,08   R$     6.512,16  20,10% R$ 7.821,10 

19     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

       R$     3.372,18    R$ 4.049,99 

19.1 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 66,00  R$       31,82   R$     2.100,12  20,10% R$ 2.522,24 

19.2 SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 21,00  R$       42,32   R$         888,72  20,10% R$ 1.067,35 

19.3 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 4,00  R$       12,82   R$           51,28  20,10% R$ 61,59 

19.4 SINAPI 89366 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       19,54   R$           58,62  20,10% R$ 70,40 

19.5 SINAPI 89364 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       15,17   R$           15,17  20,10% R$ 18,22 

19.6 SINAPI 89400 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$       24,99   R$           49,98  20,10% R$ 60,03 

19.7 SINAPI 89380 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$       12,60   R$           25,20  20,10% R$ 30,27 

19.8 SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       61,03   R$         183,09  20,10% R$ 219,89 

20     
DRENAGEM 

       R$   38.816,59    R$ 46.618,73 

20.1 SINAPI 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 39,00  R$       60,58   R$     2.362,62  20,10% R$ 2.837,51 

20.2 SINAPI 102711 
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, DN 100 X 100 X 100 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 10,00  R$       98,14   R$         981,40  20,10% R$ 1.178,66 
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20.3 CPU C009 
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM 

UND 2,00  R$  1.025,04   R$     2.050,08  20,10% R$ 2.462,15 

20.4 CPU C010 
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE 
PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 
BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 360,00  R$       92,84   R$   33.422,49  20,10% R$ 40.140,41 

21     
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

       R$   13.945,50    R$ 16.748,55 

21.1 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3) 

M3 450,00  R$       10,09   R$     4.540,50  20,10% R$ 5.453,14 

21.2 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM) 

M3XKM 4.500,00  R$          2,09   R$     9.405,00  20,10% R$ 11.295,41 

            TOTAL R$ 1.244.165,44   R$ 1.480.663,46 

      TOTAL DO BDI GERAL R$ 1.208.626,58    

      TOTAL DO BDI DIFERENCIADO (ITENS 9.4; 13; 17.1; 17.2; 17.3; 17.4) 
R$ 272.036,88 

  
  

 

ITEM FONTE 
CÓDIGO 
SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE TOTAL 
CUSTO UNIT. 

R$ 
CUSTO TOTAL  

R$ 
BDI 

TOTAL  
C/ BDI 

I     
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA             

1     
FUNDAÇÃO 

       R$   13.187,42    R$ 15.838,09 

1.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 32,50  R$       92,60   R$     3.009,50  20,10% R$ 3.614,41 

1.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 130,00  R$          1,01   R$         131,30  20,10% R$ 157,69 

1.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 78,00  R$       41,73   R$     3.254,94  20,10% R$ 3.909,18 

1.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 64,00  R$     106,12   R$     6.791,68  20,10% R$ 8.156,81 

2     
PAVIMENTAÇÃO 

      R$ 305.500,07   R$ 366.905,58 

2.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 1.500,00  R$          3,38   R$     5.070,00  20,10% R$ 6.089,07 

2.2 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), 
ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,00  R$     175,54   R$   24.576,25  20,10% R$ 29.516,08 

2.3 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), 
ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00  R$     203,70   R$   14.258,83  20,10% R$ 17.124,85 

2.4 CPU C003 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 
CM 

M3 70,00  R$     203,70   R$   14.258,83  20,10% R$ 17.124,85 

2.5 CPU C004 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)  

M2 1.400,00  R$     169,73   R$ 237.622,00  20,10% R$ 285.384,02 

2.6 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 99,00  R$       41,73   R$     4.131,27  20,10% R$ 4.961,66 

2.7 CPU C008 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 99,00  R$       56,39   R$     5.582,89  20,10% R$ 6.705,05 

3     
ESTRUTURA 

       R$   35.586,36    R$ 42.739,21 

3.1 SINAPI 96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 80,60  R$     124,85   R$   10.062,91  20,10% R$ 12.085,55 

3.2 SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 124,00  R$       24,30   R$     3.013,20  20,10% R$ 3.618,85 
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3.3 SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 280,20  R$       18,12   R$     5.077,22  20,10% R$ 6.097,74 

3.4 SINAPI 96555 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 
FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 6,05  R$     782,71   R$     4.735,40  20,10% R$ 5.687,22 

3.5 CPU C007 
ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO 
MANUAL, COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" 

M 60,00  R$     211,63   R$   12.697,63  20,10% R$ 15.249,85 

4     
ALVENARIA E FECHAMENTO 

      R$ 160.469,12   R$ 192.723,41 

4.1 SINAPI 103325 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

M2 80,00  R$       99,55   R$     7.964,00  20,10% R$ 9.564,76 

4.2 SINAPI 102363 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

M2 888,00  R$     171,74   R$ 152.505,12  20,10% R$ 183.158,65 

5     
REVESTIMENTO 

       R$     9.568,00    R$ 11.491,17 

5.1 SINAPI 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. 

M2 160,00  R$          6,30   R$     1.008,00  20,10% R$ 1.210,61 

5.2 SINAPI 87530 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 160,00  R$       53,50   R$     8.560,00  20,10% R$ 10.280,56 

6     
PINTURA 

       R$   33.443,60    R$ 40.165,76 

6.1 SINAPI 104642 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 160,00  R$       13,94   R$     2.230,40  20,10% R$ 2.678,71 

6.2 SINAPI 100750 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M2 888,00  R$       35,15   R$   31.213,20  20,10% R$ 37.487,05 

7     
EQUIPAMENTOS 

       R$     4.681,54    R$ 5.622,53 

7.1 CPU C005 
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS 
DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM 
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO 
FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00  R$  4.681,54   R$     4.681,54  20,10% R$ 5.622,53 

II     
MEIA QUADRA DE BASQUETE             

8     
FUNDAÇÃO 

       R$     4.300,62    R$ 5.165,04 

8.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 10,50  R$       92,60   R$         972,30  20,10% R$ 1.167,73 

8.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 30,00  R$          1,01   R$           30,30  20,10% R$ 36,39 

8.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 18,00  R$       41,73   R$         751,14  20,10% R$ 902,12 

8.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 24,00  R$     106,12   R$     2.546,88  20,10% R$ 3.058,80 

9     
PAVIMENTAÇÃO 

      R$ 166.701,94   R$ 192.500,30 

9.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 221,00  R$          3,38   R$         746,98  20,10% R$ 897,12 

9.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 221,00  R$       41,73   R$     9.222,33  20,10% R$ 11.076,02 
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9.3 SINAPI 94994 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 221,00  R$       98,32   R$   21.728,72  20,10% R$ 26.096,19 

9.4 COT COT-010 
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊN-
CIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM 
TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  1,00 R$ 135.003,91  R$ 135.003,91  14,39% R$ 154.430,97 

10     
EQUIPAMENTOS 

       R$     3.650,07    R$ 4.383,73 

10.1 CPU C006 TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES 
E ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UND 1,00  R$  3.650,07   R$     3.650,07  20,10% R$ 4.383,73 

III     
PARQUINHO INFANTIL             

11     
FUNDAÇÃO 

       R$     3.583,85    R$ 4.304,21 

11.1 SINAPI 97082 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 8,75  R$       92,60   R$         810,25  20,10% R$ 973,11 

11.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 25,00  R$          1,01   R$           25,25  20,10% R$ 30,33 

11.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 15,00  R$       41,73   R$         625,95  20,10% R$ 751,77 

11.4 SINAPI 89470 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) 

M2 20,00  R$     106,12   R$     2.122,40  20,10% R$ 2.549,00 

12     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   83.885,80    R$ 100.746,85 

12.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 142,85  R$          3,38   R$         482,83  20,10% R$ 579,88 

12.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 142,85  R$       41,73   R$     5.961,13  20,10% R$ 7.159,32 

12.3 SINAPI 87702 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF_07/2021 

M2 142,85  R$       69,44   R$     9.919,50  20,10% R$ 11.913,32 

12.4 SINAPI 101735 
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 142,85  R$     472,68   R$   67.522,34  20,10% R$ 81.094,33 

13     
EQUIPAMENTOS 

       R$   52.791,96    R$ 60.388,72 

13.1 COT COT-001 PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIP-
TO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UND 2,00  R$  5.933,78   R$   11.867,56  14,39% R$ 13.575,30 

13.2 COT COT-002 GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. 
MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM 

UN  1,00  R$  3.701,09   R$     3.701,09  14,39% R$ 4.233,68 

13.3 COT COT-003 BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 
CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE 
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR 

UN  1,00  R$ 25.727,04  R$   25.727,04  14,39% R$ 29.429,16 

13.4 COT COT-006 BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  1,00  R$  2.874,51   R$     2.874,51  14,39% R$ 3.288,15 

13.5 COT COT-004 BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  6,00  R$  1.436,96   R$     8.621,76  14,39% R$ 9.862,43 

IV     
PISTA DE CAMINHADA             

14     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   92.353,14    R$ 110.916,13 
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14.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 643,89  R$          3,38   R$     2.176,35  20,10% R$ 2.613,80 

14.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 643,89  R$       41,73   R$   26.869,53  20,10% R$ 32.270,31 

14.3 SINAPI 94994 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 643,89  R$       98,32   R$   63.307,26  20,10% R$ 76.032,02 

15     
PINTURA 

       R$   56.762,44    R$ 68.171,69 

15.1 SINAPI 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2 643,89  R$       83,00   R$   53.442,87  20,10% R$ 64.184,89 

15.2 SINAPI 102506 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL 

M 214,72  R$       15,46   R$     3.319,57  20,10% R$ 3.986,80 

V     
IMPLANTAÇÃO GERAL             

16     
PAVIMENTAÇÃO 

       R$   29.374,22    R$ 35.278,45 

16.1 SINAPI 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDO-
MINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 139,86  R$          3,38   R$         472,73  20,10% R$ 567,75 

16.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 139,86  R$       41,73   R$     5.836,36  20,10% R$ 7.009,47 

16.3 CPU C008 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 139,86  R$       56,39   R$     7.887,10  20,10% R$ 9.472,41 

16.4 SINAPI 94279 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCI-
ONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 
CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016 

M 160,90  R$       56,46   R$     9.084,41  20,10% R$ 10.910,38 

16.5 SINAPI 103946 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, 
EM PLACAS. AF_05/2022 

M2 267,03  R$       22,82   R$     6.093,62  20,10% R$ 7.318,44 

17     
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

       R$   56.040,61    R$ 64.448,67 

17.1 COT COT-004 BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  6,00  R$  1.436,96   R$     8.621,76  14,39% R$ 9.862,43 

17.2 COT COT-005 CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

UN  16,00  R$     929,73   R$   14.875,68  14,39% R$ 17.016,29 

17.3 COT COT-007 
MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M 
EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  4,00  R$  3.531,99   R$   14.127,96  14,39% R$ 16.160,97 

17.4 COT COT-008 
CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  2,00  R$  6.197,00   R$   12.394,00  14,39% R$ 14.177,50 

17.5 SINAPI 103315 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 
SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,75  R$     307,09   R$     3.608,31  20,10% R$ 4.333,58 

17.6 SINAPI 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 

UND 30,00  R$       22,20   R$         666,00  20,10% R$ 799,87 

17.7 SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR 
OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UND 24,00  R$       64,79   R$     1.554,96  20,10% R$ 1.867,51 

17.8 SINAPI 98511 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR 
QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

UND 2,00  R$       95,97   R$         191,94  20,10% R$ 230,52 
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18     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

       R$   76.150,41    R$ 91.456,65 

18.1 CPU C011 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 145,00  R$       36,87   R$     5.345,92  20,10% R$ 6.420,45 

18.2 CPU C012 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 70,00  R$       10,14   R$         710,15  20,10% R$ 852,89 

18.3 CPU C013 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMEN-
TO E INSTALAÇÃO 

M 200,00  R$       14,42   R$     2.883,86  20,10% R$ 3.463,52 

18.4 CPU C014 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6,00  R$       56,27   R$         337,65  20,10% R$ 405,52 

18.5 CPU C015 
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 9,00  R$       29,97   R$         269,72  20,10% R$ 323,93 

18.6 CPU C016 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 205,00  R$          5,65   R$     1.158,03  20,10% R$ 1.390,79 

18.7 CPU C018 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 530,00  R$       11,47   R$     6.078,17  20,10% R$ 7.299,88 

18.8 CPU C019 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1.260,00  R$       18,16   R$   22.881,17  20,10% R$ 27.480,29 

18.9 CPU C020 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 20,00  R$       28,33   R$         566,55  20,10% R$ 680,43 

18.10 CPU C021 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00  R$       42,43   R$         339,46  20,10% R$ 407,69 

18.11 CPU C022 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 9,00  R$       38,92   R$         350,28  20,10% R$ 420,69 

18.12 CPU C023 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       56,92   R$         170,75  20,10% R$ 205,07 

18.13 CPU C024 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO 
O POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,00  R$  4.495,54   R$     4.495,54  20,10% R$ 5.399,14 

18.14 CPU C025 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$     467,85   R$         467,85  20,10% R$ 561,89 

18.15 CPU C026 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       12,33   R$           36,99  20,10% R$ 44,42 

18.16 CPU C027 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       14,07   R$           14,07  20,10% R$ 16,90 

18.17 CPU C028 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       79,39   R$           79,39  20,10% R$ 95,35 

18.18 CPU C029 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,00  R$     104,86   R$         419,45  20,10% R$ 503,76 

18.19 CPU C030 
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 19,00  R$     102,06   R$     1.939,17  20,10% R$ 2.328,94 

18.20 CPU C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,00  R$     139,39   R$         696,97  20,10% R$ 837,06 

18.21 SINAPI 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETI-
LENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UND 5,00  R$       73,94   R$         369,70  20,10% R$ 444,01 

18.22 CPU C032 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1800 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00  R$       40,66   R$         325,32  20,10% R$ 390,71 
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18.23 CPU C033 
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM 
LED 100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 16,00  R$       79,74   R$     1.275,86  20,10% R$ 1.532,31 

18.24 SINAPI 97886 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 13,00  R$     209,21   R$     2.719,73  20,10% R$ 3.266,40 

18.25 CPU C034 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 6,00  R$  2.617,75   R$   15.706,50  20,10% R$ 18.863,51 

18.26 CPU C035 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$  3.256,08   R$     6.512,16  20,10% R$ 7.821,10 

19     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

       R$     3.372,18    R$ 4.049,99 

19.1 SINAPI 89356 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 66,00  R$       31,82   R$     2.100,12  20,10% R$ 2.522,24 

19.2 SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 21,00  R$       42,32   R$         888,72  20,10% R$ 1.067,35 

19.3 SINAPI 89362 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 4,00  R$       12,82   R$           51,28  20,10% R$ 61,59 

19.4 SINAPI 89366 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       19,54   R$           58,62  20,10% R$ 70,40 

19.5 SINAPI 89364 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00  R$       15,17   R$           15,17  20,10% R$ 18,22 

19.6 SINAPI 89400 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$       24,99   R$           49,98  20,10% R$ 60,03 

19.7 SINAPI 89380 
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00  R$       12,60   R$           25,20  20,10% R$ 30,27 

19.8 SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 3,00  R$       61,03   R$         183,09  20,10% R$ 219,89 

20     
DRENAGEM 

       R$   38.816,59    R$ 46.618,73 

20.1 SINAPI 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 39,00  R$       60,58   R$     2.362,62  20,10% R$ 2.837,51 

20.2 SINAPI 102711 
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, DN 100 X 100 X 100 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 10,00  R$       98,14   R$         981,40  20,10% R$ 1.178,66 

20.3 CPU C009 
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM 

UND 2,00  R$  1.025,04   R$     2.050,08  20,10% R$ 2.462,15 

20.4 CPU C010 
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE 
PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 
BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 360,00  R$       92,84   R$   33.422,49  20,10% R$ 40.140,41 

21     
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

       R$   13.945,50    R$ 16.748,55 

21.1 SINAPI 100984 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3) 

M3 450,00  R$       10,09   R$     4.540,50  20,10% R$ 5.453,14 

21.2 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM) 

M3XKM 4.500,00  R$          2,09   R$     9.405,00  20,10% R$ 11.295,41 

            TOTAL R$ 1.244.165,44   R$ 1.480.663,46 

      TOTAL DO BDI GERAL R$ 1.208.626,58    

      TOTAL DO BDI DIFERENCIADO (ITENS 9.4; 13; 17.1; 17.2; 17.3; 17.4) 
R$ 272.036,88 
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5. VALOR GLOBAL 
 

5.1. O valor total estimado para a contratação será de R$ 1.480.663,46 (um milhão, 
quatrocentos e oitenta mil, seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos), 
conforme Planilha Orçamentária Sem Desoneração, Composição do BDI, Memorial Descritivo, e 
especificações técnicas deste Projeto Básico. 
  
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. São obrigações da futura Contratada, além das demais previstas nas Especificações 
Técnicas, Edital e na Lei nº 14.133/2021, assumir como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
 

6.1.1.A contratada deverá nomear um de seus dirigentes ou representante legal para tratar de 
todos os assuntos e/ou dificuldades referentes à execução do Contrato, inclusive informando os 
números dos telefones de trabalho que deverá estar ativo e habilitado durante toda a vigência do 
Contrato, bem como endereço de e-mail para o envio de correspondências. 

 

6.1.2.Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela contratada, sob pena 
da rescisão do mesmo. 

 

6.1.3.Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, 
selecionando-os e preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação vigente, inclusive 
certificando-se de atestado de boa conduta e demais referências, visando maior segurança e 
qualidade na execução dos serviços. 
 
6.1.4.A empresa deverá manter seus empregados orientados com relação ao desempenho dos 
serviços, responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a todo material 
manuseado, não devendo afastar-se dos seus afazeres, principalmente cumprir tarefas 
solicitadas por pessoas não autorizadas. 

 

6.1.5.Todos os serviços contratados, deverão ser executados por pessoal adequado e 
capacitado em todos os níveis de trabalho do objeto desta licitação. 

 

6.1.6.A empresa contratada deverá apresentar seus empregados limpos, devidamente 
uniformizados, identificados através de crachás, com fotografia recente, e providos de 
equipamentos de proteção individual - EPI´s, quando necessário. 
 
6.1.7.A Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 
seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos 
serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso. 
6.1.8. Comunicar por escrito à Fiscalização da Contratante, de forma detalhada, todo tipo de 
acidente que eventualmente venham a ocorrer com seus empregados. 

 

6.1.9.Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 
não serem confundidos com similares de propriedade da Administração. 

 

6.1.10.Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
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meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos 
serviços. 

 

6.1.11.Deverá à empresa contratada manter constantemente o número acordado de funcionários 
para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, substituindo-os imediatamente, 
independentemente de justificativa e assumindo responsabilidade na falta de pessoal, 
respondendo por qualquer dano material, pessoal ou descumprimento de horário por parte de 
seus funcionários. 

 

6.1.12.Independentemente de qualquer justificativa, a empresa deverá enviar um empregado em 
substituição ao que não se apresentar ao seu posto, no prazo máximo de 2 horas, a contar do 
recebimento da comunicação da contratante. 

 

6.1.13.Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com condutas prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórias à disciplina da repartição ou que venha criar embaraços ou 
dificuldades às exigências dos serviços que lhe forem apresentados. 

 

6.1.14.A empresa deverá fornecer, conforme especificações e condições indicadas neste Projeto 
Básico, em caráter permanente, até o 5º dia útil da vigência do Contrato, e a cada 02 (dois) 
meses fardamento completo, apresentável e durável, padrão da empresa, de forma a identificar 
e proteger seus empregados. 

 

6.1.15.A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento das obrigações 
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante. 

 

6.1.16.A Empresa contratada deverá providenciar perícia, elaborada por profissional competente 
e registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, para, se for o caso, atestará existência de 
condições insalubres de trabalho. 

 

6.1.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

6.1.18.Efetuar o pagamento do salário dos empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao vencido, através de deposito bancário na conta do trabalhador, bem como 
recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação, exibindo, sempre que 
solicitado, as comprovações respectivas. 

 

6.1.19.Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas 
condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 48 (quarenta e oito) horas, 
sem quaisquer ônus para os profissionais, quando se desgastarem, pelo uso ou devido a 
acidentes de trabalho, identificando-os a fim de que não sejam confundidos com similares de 
propriedade da Administração. 

 

6.1.20.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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6.1.21.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  

 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

6.1.23. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 
tais como: 

 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas / poluentes; 
b) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição. 

 
6.1.24.Deverá manter durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação 
exigidas, sob pena de multa e rescisão contratual. 

 

6.1.25. À contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
contratante. 

 

6.1.26.Deverá à contratada assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão 
com ele. 

 

6.1.27.A empresa vencedora do certame deverá observar integralmente as exigências 
contidas neste Projeto Básico e no Edital de Licitação, inclusive quanto a necessidade 
incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o 
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios,   afixar em local visível placa de obra elaborada 
conforme Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV e manter em bom estado de 
conservação durante todo o prazo de execução das obras. 
 
6.1.28. A Contratada deve observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 

 

6.1.29. A empresa contratada será responsável por todas as etapas relacionadas as 
licenças exigidas para a execução de suas atividades, incluindo aquelas relativas à 
operação, ao transporte e à destinação final dos resíduos, a qual deverá ocorrer 
exclusivamente em pontos de descarte devidamente licenciados. 
 
6.1.30.Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

 

6.1.31.Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservado 
contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
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6.1.32.A falta dos equipamentos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso ou má execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições pré-estabelecidas. 

 

6.1.33.A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Relatório de serviços ou Diário de 
Obras, determinando as medidas corretivas cabíveis. 

 

6.1.34.Cabe à licitante analisar minuciosamente o Projeto Básico, bem como os locais de serviço 
antes de formular a proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes 
de diferenças em totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos 
para a execução dos mesmos. 

 

6.1.35.A contratada deverá manter no local dos serviços: 
 

a) Livro de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela contratada preenchido 
em 03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo fornecido pela contratante; 
b) Uma via do Contrato; 
 
c) Cópias dos projetos e detalhes de execução quando necessário; 
d) Registro das alterações regularmente autorizadas; 
e) Cronograma físico-financeiro; 
f)          Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato. 
6.1.36.O profissional responsável pela execução do contrato deverá comparecer a Secretaria de 
Obras e Urbanismo quando solicitado para pegar as demandas de serviço (Ordens de Serviço), 
quando for o caso. 

 
6.1.37.Remover entulhos e materiais de acordo com a orientação da Fiscalização, desobstruindo 
e limpando as áreas de intervenção, com o auxílio de carrinhos apropriados para facilitar o 
transporte de material e ferramental. 

 

6.1.38.A contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, as diretrizes, critérios 
e procedimentos para a gestão dos resíduos da obra de acordo com os termos da legislação 
ambiental em vigência. 

 

6.1.39.A contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão também participar da execução do objeto do 
certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei 14.133/2021. 

 

6.1.40.A contratada deverá providenciar o registro da ART de execução da obra/serviços junto 
ao CREA, entregando uma cópia à Fiscalização da contratante. Nesse caso, a contratada 
deverá apresentar a ART dos serviços, objetos do contrato no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da autorização para início dos serviços a ser emitida 
pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

 

6.1.41.Documentações a serem apresentadas junto com as medições dos serviços: 
 

a) Planilha de medição; 
b) Relatório fotográfico colorido; 
c) Relação nominal atualizada dos empregados designados para execução dos serviços; 
d) Licença ambiental, caso seja obrigatório; 
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e) Certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de 
materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, caso seja obrigatório; 
f) CNO (Cadastro Nacional de Obras Públicas) e ART. 
g) Relatórios diários de execução dos serviços e obras (diário de obra), com páginas 
numeradas contendo o registro do andamento dos serviços, como: entrada e saída de 
equipamentos, aprovação dos materiais a serem empregados na obra, serviços em andamento, 
efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, problemas ocorridos 
durante a execução, inclusive para as atividades subcontratadas. Todas as falhas devem ser 
assinadas pelo responsável técnico da execução das obras e pelo responsável pela fiscalização. 
h) Ordem de Serviço: Devidamente assinada pelo servidor Responsável, com data anterior 
a nota fiscal e com o valor idêntico ao da nota fiscal ou a soma das mesmas.  
i) Nota Fiscal: Devidamente atestada por 02 servidores, sendo 01 Fiscal do Contrato. O 
referido ateste deverá conter data, nome completo e legível, cargo e matrícula funcional.  
j) Cópia da publicação da designação do Fiscal do Contrato. 
k) Contrato Vigente: Cópia do Contrato Vigente, Rerratificação, Termo Aditivo e Termo de 
Apostilamento até a data da emissão da Nota Fiscal ou da Ordem de Fornecimento, cópia do 
contrato social da empresa contratada. 
l) Cópia do Empenho: Sempre com data anterior a despesa a ser paga, não podendo estar 
descrito em seu corpo que se destina a pagamento de valor, período ou objeto diferente do 
contido na Nota fiscal e na Ordem de Fornecimento. A nota de empenho deve estar assinada 
pelo Ordenador de Despesas e pelo servidor encarregado por sua emissão. 
m) Certidões de Regularidade Fiscal: Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão 
Negativa de Débitos em Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 
contratada, Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ. As Certidões devem ser negativas 
de débitos com CNPJ igual ao contido no Contrato Social da empresa contratada e dentro do 
prazo de validade até a abertura do processo de pagamento. 
n) DARF Previdenciário acompanhado do comprovante de pagamento referente ao período 
de competência da medição, acompanhado do Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais - DCTFWEB; 
o) FGTS - Detalhamento da Guia do FGTS Digital – DFD, acompanhado do comprovante de 
pagamento referente ao período de competência da medição, contendo os seguintes 
documentos: 

 Relação de Trabalhadores; 
 Relação de Categorias; 
 Relação de Estabelecimentos; 
 Relação de Tipo de Valor; 
 Relação de Tomadores de Serviços; 
 Cópia dos Contracheques. 

 
Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas no Edital, Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
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7.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
execução dos serviços, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 

 

7.4. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Projeto Básico. 

 

7.5. Promover através do Gestor do Contrato o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
bem como o atesto na nota fiscal a efetiva execução do projeto, comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da administração. 
 
7.6. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela contratada. 
 
7.8. Proporcionar à contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente o objeto do contrato. 
 
7.9. Notificar, por escrito, a contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do contrato. 

 

 
7.10.  A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7.11.  Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

 

7.12.  Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da contratada que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 
ou incompatível com o exercício das suas funções. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO. 
 

8.1. A princípio a contratação se enquadra na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por se tratar de obras comuns, nos termos no 
inciso XXXVIII, art. 6º da Lei 14.133/2021. 
 
8.1.1. Justificativa Técnica: O Espaço Esportivo Comunitário do Novo PAC é um equipamento 
padronizado que inclui campo society, meia-quadra, pista de caminhada e parquinho. Embora o 
projeto seja padrão, a execução de obras de engenharia (que envolvem fundações, drenagem e 
instalações específicas), sendo a Concorrência o rito processual adequado para garantir a ampla 
competitividade e a análise rigorosa de habilitação. 
 
8.1.2. Critério de Julgamento: Menor Preço ou Maior Desconto. Dado que o projeto é fornecido 
pelo Ministério do Esporte (projeto padrão), o foco da disputa deve ser a eficiência econômica 
sobre as planilhas orçamentárias de referência.  
 
8.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário, uma vez que a 
contratação é caracterizada como uma contratação de execução da obra ou do serviço por preço 
certo de unidades determinadas; 
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8.3. O regime de Empreitada por Preço Unitário é o mais adequado porque:  
 
8.3.1. Justificativa Técnica: Em obras de infraestrutura social e esportiva, podem ocorrer varia-
ções nas quantidades de serviços de terraplenagem e fundações devido às condições específi-
cas de cada terreno municipal.  
 
8.3.2. Justiça Financeira: A Administração paga exatamente pelo que foi executado, medido por 
unidades (ex:  de grama sintética, de concreto). 
 
8.3.3. Segurança Jurídica: Facilita eventuais aditivos contratuais necessários por imprevisibili-
dades que possam ocorrer. 
 
8.4.  As obras serão executadas no âmbito do Município de Itaguaí, no local: Rua Itaguaí e Rua 
Bicho Grande S/Nº, Bairro Coroa Grande, Itaguaí/RJ. 
 
8.5.  O prazo do contrato será de 06 (seis) meses e o prazo de execução é de 04 (quatro) 
meses a partir da emissão da Ordem de Serviço a ser expedida pela Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo. 
 
8.6. Para perfeita execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas, utensílios e pessoal necessários na quantidade e qualidades 
previstas neste Projeto Básico. 
 

8.7. Durante a execução do objeto a empresa contratada obedecerá às especificações 
detalhadas no memorial descritivo, planilha orçamentária e normas técnicas relacionadas ao 
objeto contratado em especial as diretrizes do Termo de Compromisso nº 
987937/2025/MESP/CAIXA - Novo PAC, Proposta Transferegov.br nº 064670/2025, Número da 
Proposta NOVO PAC – SELEÇÃO 51000004787/2025, por ser tratar de obras realizadas no 
âmbito do NOVO PAC do Governo Federal. 
 
8.8. As etapas de execução serão realizadas conforme previsto no cronograma anexo a este 
Projeto Básico e seus anexos. 
8.9. Deverão ser utilizados materiais e mão de obra de primeira qualidade, compatíveis com o 
valor orçado. A execução de todos os serviços deverá obedecer às Normas de serviços da 
ABNT.  
 
9. DO RECEBIMENTO  

 
9.1.O objeto do contrato será recebido em consonância com o art. 140, I, da Lei nº 14.133/2021, 
na seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, me-
diante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técni-
co; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competen-
te, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 

9.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
 
9.3.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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9.4.Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 
definidos em regulamento ou no contrato. 
 
9.5.Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes 
e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas 
técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
 
9.6.Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 
ou pela substituição necessárias, conforme art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.7.É reservado à contratante o direito de recusar o recebimento do objeto contratado que não 
atenda às especificações exigidas nas normas aplicáveis, Projeto Básico, Edital e Contrato, ou 
na hipótese de ser verificada qualquer outra irregularidade. 

 

9.8.Em caso de irregularidade verificada, os serviços deverão ser refeitos, ficando o custo total 
dos mesmos por conta da empresa contratada, sem prejuízo de aplicação das penalidades 
cabíveis. 

 

9.9.O recebimento do objeto contratado não desobriga a contratada de refazê-los, caso 
constatado, posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando a contratada sujeita às 
penalidades previstas na legislação aplicável. 

 

9.10.A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

9.11.Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

 

9.12.Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 

 

9.13. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo reserva-se o direito de não receber os 
serviços que estiverem em desacordo com o previsto neste instrumento e seus anexos, podendo 
rescindir o contrato ou outro instrumento legal em decorrência da sua inexecução parcial ou 
total, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1.Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA em atendimento ao Art. 67 da Lei 
14.133/2021, as empresas deverão apresentar os seguintes documentos: 

10.1.1.Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado objeto compatível em ca-

racterísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 
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10.1.2.Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade, que 

contemple atividade condizente com o objeto licitado. 

 

10.1.3.Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo conselho profissional competente 

(CREA/CAU), em nome do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela licitante, acompanhada 

do respectivo atestado, que comprove a execução de serviços de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação. 

 

10.1.4.Comprovação de que o profissional detentor da CAT indicada no item anterior pertencerá 

ao quadro técnico da empresa na data da assinatura do contrato, mediante a apresentação de: 

 

 a) Cópia da CTPS ou ficha de registro de empregado; ou 

 b) Cópia do Contrato Social ou Estatuto, caso seja sócio ou dirigente; ou 

 c) Contrato de prestação de serviços profissionais; ou 

 d) Declaração de disponibilidade e compromisso de vinculação futura, assinada pelo pro-

fissional e pela licitante, caso esta venha a ser declarada vencedora do certame. 

 

10.1.5.O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participará como 

responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme Lei 14.133/21. 

 
10.2.Comprovação através de ATESTADO DE VISITA TÉCNICA FORNECIDA PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE ITAGUAÍ. 
 

10.2.1.O Atestado supracitado deverá ser assinado por profissional de nível superior indicado 

pela licitante, considerado habilitado para tal, com a devida inscrição no Conselho Regional 

competente, suficiente para comprovação de que trata a Lei Federal 14.133/21, assim como pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE ITAGUAÍ. 

10.2.1.1. O referido documento visa atestar que tomou conhecimento, através de seus 

Responsáveis Técnicos, representante legal ou funcionário legalmente autorizado pela licitante, 

de todos os aspectos que possam influenciar direta ou indiretamente na execução dos serviços 

contratados e na confecção da proposta, ocasião em que a Licitante estará reconhecendo todas 

as características para a gestão, operação, suprimentos e logística dos serviços a serem 

executados.  

OBS: A visita técnica é facultativa. Caso os interessados em participar do certame 

desejarem realizá-la, deverá ser efetuado o agendamento em dia e horário que será 

previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Itaguaí, 

através do telefone 3782-9000, Ramal 2762, ou por meio dos E-mails: 

gabinete.smou@itaguai.rj.gov.be / smou@itaguai.rj.gov,br. 

 
10.3.Esclarecimentos e solicitação de novos impressos. 
 
10.3.1.Caso entenda necessário, deverão ser solicitados formalmente esclarecimentos técnicos 
pelo licitante, por escrito e assinado pelo seu responsável legal, com identificação clara de seu 
subscritor.  

 

10.4. Deverá a empresa possuir todas as licenças necessárias para a execução das ativi-

mailto:gabinete.smou@itaguai.rj.gov.be
mailto:smou@itaguai.rj.gov,br
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dades objeto desta licitação. 

 
11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A VIDA ÚTIL DO 
OBJETO 
 
11.1.A descrição da solução como um todo abrange a execução de obras comuns de 
engenharia, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, na forma 
estabelecida no projeto básico, memorial descrito e planilhas de serviços e insumos diversos, 
para a Construção do Espaço Esportivo Comunitário TIPO B, em Coroa Grande no Município de 
Itaguaí.  

 
11.2.A empresa contratada deverá realizar todos os serviços com qualidade e dentro dos 
padrões de segurança estabelecidos, utilizando materiais adequados e seguindo as normativas 
vigentes, dentro do prazo estipulado de 04 (quatro) meses, por se tratar de PROJETO 
PADRONIZADO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1.  Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo contratado nas medições mensais, após 
serem aprovadas e atestadas por servidores designados para fiscalização do contrato. 
 
12.2.  O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo fiscal do contrato e outro servido da mesma secretaria, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Itaguaí, situado na Rua General Bocaiúva, 636, Centro, Itaguaí acompanhada das certidões 
de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais documentos que vierem a ser 
exigidos pelo órgão de Controle Municipal, conforme especificado neste Projeto Básico. 

 

12.3.  A contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de 
penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

 
12.4.  Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e 
trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação. 
 
12.5.  O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do 
período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos 
acima mencionados ao Protocolo Geral Municipal. 

 

12.6.  Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria 
contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 
 
12.7.  A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato 
designado pelo ordenador de despesas, da Secretaria de Transporte e outro servidor da mesma 
pasta. 
 
12.8.  No caso de a contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência da 
instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo contratante a 
impossibilidade de a contratada, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 
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Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pela contratada. 
 
12.9.  Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o 
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação. 
 
12.10. Considera-se adimplemento da prestação a execução dos serviços, devidamente 
atestada pelo (s) agente (s) competente (s). 
 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 

13.2. A gestão do contrato deverá ser orientada pelos princípios da eficiência, transparência e 
boa-fé, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. As partes envolvidas deverão cumprir fielmente 
as obrigações pactuadas, sendo responsáveis pelas consequências de eventual inexecução total 
ou parcial. 

13.3. Em situações de paralisação, impedimento ou suspensão da execução contratual por 
motivos justificados, deverão ser avaliadas medidas de compensação, como a reprogramação 
do cronograma de execução, respeitando os procedimentos legais e administrativos pertinentes. 

13.4. As comunicações entre o contratante e a contratada deverão ocorrer preferencialmente por 
meio eletrônico institucional, observando-se a formalização dos atos sempre que necessário, a 
fim de garantir a rastreabilidade e a segurança jurídica dos registros. 

13.5. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  
 

13.6.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o contratante poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.  

 

14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Caio da Sil-
va, Matrícula 54.431, lotado na Secretaria de Obras e Urbanismo, para cumprimento do previsto 
na Lei (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato e Termo de Compromisso, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração.  

14.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regula-
rização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

14.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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14.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que de-
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

14.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con-
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

14.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila-
mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.  

14.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do con-
trato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

14.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  
a) Mapa de Controle de Execução do Contrato;  

b) Termo de recebimento e aceitação dos serviços;   

c) Relatório de fiscalização da execução dos serviços. 

 

14.11. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 
e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 

14.12. Esclarecemos que, considerando tratar-se de obras a serem executadas com re-
cursos da UNIÃO, no âmbito do Termo de Compromisso nº 987937/2025/MESP/CAIXA - 
Novo PAC, Proposta Transferegov.br nº 064670/2025, Número da Proposta NOVO PAC – 
SELEÇÃO 51000004787/2025, a MANDATÁRIA, Caixa Econômica Federal, deverá realizar 
vistorias no local das obras, de acordo com o previsto no Art. 48 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024. 

14.13. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o 
mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou 
modificação da contratação. 
 
15.  DO GESTOR DO CONTRATO 

 

15.1. A gestão do Contrato realizada será realizada pela Servidora Juliana Cardoso Cezário, 
Matrícula 52.111, lotada na Secretaria de Obras e Urbanismo, que coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 
15.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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15.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
15.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
15.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

 

15.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  

 

15.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
  
15.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de responsável 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual e no Plano de Contratações Anual - PCA do 
Município e do Orçamento da União Federal conforme abaixo especificado: 
 

 Dotação Orçamentária Município de Itaguaí 

 

Órgão Unidade Funcional 
Projeto 

Atividade 

Natureza 

da 

Despesa 

Fontes/Detalhamento 

01 08 04.122.0085 1.062 4.4.90.51 
1700/2013 - Recursos não 

vinculados de Impostos. 

 

 Dotação Orçamentária União a título de repasse 

Programa de Trabalho nº 27812512600SL0001, Natureza da Despesa 444042 – Recursos 
oriundos do Tesouro Nacional, UG 180006 assegurado pela Nota de Empenho nº 
2025NE001207, Termo de Compromisso nº 987937/2025/MESP/CAIXA - Novo PAC. 
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OBS: Os recursos financeiros para a execução do objeto serão alocados de acordo com o 

cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho previsto no Termo de Compromisso 

firmado entre o Município de Itaguaí e o Ministério do Esporte. 

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

17.1. Considerando se tratar de PROJETO PADRONIZADO TIPO B do Ministério do Esporte, os 
quantitativos expressos neste Projeto Básico, Planilhas e Memoriais representam a previsão do 
Ministério de Esporte e da Secretaria de Obras e Urbanismo de Itaguaí para atendimento 
contratual de execução dos serviços por um período de 04 (quatro) meses, conforme 
cronograma físico, a partir da emissão da Ordem de início a ser expedida pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. 

 

17.2. O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses e o prazo de execução será 
de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço a ser 
emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, podendo ser prorrogado quando 
o seu objeto não for concluído no período firmado no contrato nos termos do Art. 111 da 
Lei 14.133/2021. 
 

17.3. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, garantida a prévia defesa, ficará a futura contratada sujeita às sanções previstas no 
Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 

 

18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. Os serviços objeto deste contrato deverão ser devidamente vistoriados pelo fiscal 
designado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, sendo de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA a perfeita execução das atividades previstas nas Ordens de Serviço, 
observando-se os padrões técnicos e de qualidade exigidos pelas normas técnicas aplicáveis. 
 

18.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório, a CONTRATADA ficará sujeita 
às sanções previstas no edital, contrato e legislação vigente, inclusive à responsabilização por 
eventuais perdas e danos causados à Administração Pública. 
 

18.3. Antes da apresentação da proposta, a licitante deverá realizar todos os levantamentos e 
vistorias técnicas necessárias, a fim de evitar omissões que não poderão ser alegadas 
posteriormente como justificativa para pleitos de reajustes de preços, prorrogações de prazos ou 
alterações da qualidade do objeto. 
 

18.4. O preço global proposto deverá refletir a completa execução do objeto, englobando todos 
os custos diretos e indiretos envolvidos na prestação dos serviços. 
 

18.5. Será condição indispensável que a contratada apresente todas as licenças e autorizações 
necessárias para a operação e o transporte dos resíduos, bem como a documentação que 
comprove a regularidade ambiental da empresa responsável pelo recebimento e destinação final 
dos materiais descartados. 
 

18.6. Maiores informações poderão ser obtidas no setor de Engenharia e Arquitetura, Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, no endereço: Rua Amélia Louzada 91B, 2º Andar, horário das 
09:00h às 17:00h, de Segunda a Sexta-feira ou pelo telefone (21) 3782-9000 e E-mail: 
gabinete.smou@itaguai.rj.gov.br / smou@itaguai.rj.gov.br. 

 

mailto:gabinete.smou@itaguai.rj.gov.br
mailto:smou@itaguai.rj.gov.br
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Itaguaí, 27 de março de 2026. 
 
 
 

 
Juliana Cardoso Cezário                                                                                                                            

Matrícula 52.111 
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ANEXO II 

 
 

MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ARQUITETURA 

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA 

DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 

1   APRESENTAÇÃO 

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção do 

projeto arquitetônico do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração 

do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as 

informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as 

especificações de materiais. 

2   O PROJETO 

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC)/Ministério do Esporte. 

Com uma área total de 3.000,00m², o programa de necessidades foi desenvolvido em uma 

construção térrea, abrigando os seguintes ambientes: 

- Campo de Futebol Society;  

- Meia Quadra de Basquete;  

- Playground; 

- Pista de Caminhada; 

- Jardim; 

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de acessibilidade, quando 

necessário. 
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Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as unidades 

federativas do país, baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que favorecesse 

também a questão da manutenção e durabilidade. Destaca-se, também, a adoção de linhas 

retas. Buscou-se, ainda, preservar as áreas verdes (permeáveis) com jardins, utilizando árvores 

e plantas ornamentais. 

3   ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS 

3.1 Alvenarias 

As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos, assentados com argamassa de 

cimento e areia com traço 1:5, com espessura total de 15 cm, salvo indicação diferente. Deverão 

seguir rigorosamente as dimensões e alinhamentos indicados no Projeto Arquitetônico. 

3.2 Pisos 

Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética esportiva para futebol 

em polietileno, com altura mínima de 42mm. 

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito em obra, 

acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso com tinta 

epóxi, na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2 demãos, 

incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação manual, na cor 

Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar. 

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de 50x50cm, espessura 

15mm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul, aplicado sobre contrapiso 

em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual, aplicado em áreas secas sobre laje, 

não aderido, acabamento não reforçado, espessura 6cm. 

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto impacto e 

resistência, proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) (300x300x15mm), na cor 

azul anil, ALTIPISOS ou similar. Demarcação da quadra com tinta à base de PU, e=5cm, na cor 

branca. 
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Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em placas. 

Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de muda menor ou 

igual a 2,00m e plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que 2,00m e menor ou 

igual a 4,00m. 

3.3 Pinturas e revestimentos 

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor Terracota 

Suave - Coral ou similar; 

Quadra de futebol society com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor 

Cinza Platina - Coral ou similar 

3.4 Esquadrias 

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na cor verde 

folha - Perfortex ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, 

com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar. 

3.5   Alambrado 

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde 

folha - Coral ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 5x5cm, com 

acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar. 

3.6   Mobiliário Urbano 

12 Bancos fixos (0,70x1,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar; 

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira, com acabamento em verniz fosco, ref. modelo 

M313, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz fosco, 

fixado com concreto sobre solo. 

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento 

em verniz fosco, ref. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no piso. Medidas da 

mesa 1,00x1,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,45m; 
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02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no 

piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m; 

3.7. Playground 

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco ref. Modelo M111, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento 

em verniz fosco, ref. Modelo M128, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em 

verniz fosco, contendo: 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escada marinheiro, 02 balanços e 01 

rampa de acesso, ref. modelo M220 Casa de Tarzan, da Lúdico Parques ou similar; 

01 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M117, da Lúdico Parques ou similar; 

3.8. Campo de futebol society 

02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor branco, com 

tela em rede em fio 4mm 100% nylon com proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x 

altura) (1,50x2,50x5,00m); 

3.9 Meia quadra de basquete 

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono com 

diâmetro de 4 polegadas, com acabamento em esmalte sintético na cor branco, chumbada no 

piso. Altura total de 3,95m. 

4 OBSERVAÇÕES 

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico; 

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, os 

autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados. 
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São Luís, 11 de março de 2024 

 

_________________________________ 

Claudio Roberto de Freitas Santos 

Arquiteto e Urbanista 

CAU A48004-5 MA 
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ANEXO III 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  DE CÁLCULO 

DE PROJETO DRENAGEM DE PRAÇA DE ESPORTE MODELO-PAC 

 

 

ESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 ARQ.:LUÍS MAGNO SILVA MORAES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÃO LUIS (MA) 

Fevereiro/2024 
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1.1 Rede de Drenagem 

O projeto de instalação do campo contempla a execução de uma rede de drenagem, 

tipo “Espinha de Peixe”, dividido em dois quadrantes distintos, com drenos secundários disposto 

com o ângulo de 45° com os drenos coletores e distantes entre si em 6,0m (seis metros), este 

procedimento é necessário para melhorar o desempenho do campo de futebol aumentando a 

segurança e vida útil da grama sintética. Para sua execução é necessário seguir rigorosamente. 

A situação proposta no projeto de drenagem com as especificações e a definição do tipo 

de material foi projetado e calculado a melhor situação que se adapta a um local sem desniveis 

considerados e com despejos final de forma superficial, caso não seja possivel no local 

escolhido esse tipo de drenagem proposto, o executor local deverá providenciar outro meio de 

destino das aguas coletadas que atenda melhor a drenagem para dispositvos do projeto. 

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 20cm, e profundidade 

de 40cm, após a abertura utilizaremos um lastro de brita ou bica corrida e uma manta geotêxtil 

para adensamento do tudo. 

O tubo utilizado para drenagem da água será de PVC Ø 100mm, flexível corrugado e 

perfurado para absorção da água drenada, e deve ser executada abaixo colchão drenante. A 

tubulação será distribuída a partir do meio do campo seguindo para uma canaleta em cada fundo 

do campo  seguindo para a tubulação que desagua mas sarjetas proximas, as canaletas  serão 

em concreto pré-moldado com dimensões especificadas no projeto, e terão a função de coletar a 

água da rede e transferi-la para a rede pluvial existente no local. 

1.2 Características dos Materiais Utilizados 

Os tubos de águas pluviais serão de PVC Ø 100mm, flexível corrugado e perfurado, os 

quais terão a finalidade de conduzir a água pluvial dos dipositivos de drenagem até a rede pluvial 

existente no local. Os locais, diâmetros, comprimentos e inclinação deverão seguir como previsto 

no projeto. 
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As conexões de águas pluviais serão de PVC branco soldável e série “R” reforçado  os 

quais tem a finalidade de fazer a ligação entre tubos para conduzir a água pluvial até a rua, onde 

será encaminhada para a rede coletora de águas pluviais. Os locais, diâmetros e inclinações 

deverão seguir como previsto no projeto. 

As canaletas seguirão o método construtivo e as dimensões consideradas no projeto 

drenagem. Será previsto a utilização de grelha de concreto com furos para permitir que o 

excesso de água decorrente das precipitações possa ser conduzido até o sistema pluvial. 

1.3 Critérios de dimensionamento 
 

1.3.1 Precipitação de projeto 

Foi adotado o índice pluviométrico de i=152 mm/h segundo fonte do clima tempo em 

http://bancodedados.cptec.inpe.br/ . 

Convertendo o valor para m/h, tem-se que a precipitação de projeto é igual a 0,152m/hora. 

1.3.2 Vazão de projeto 

A determinação  das dimensões do dreno depende da vazão subterrânea que poderá ser 

determinada pela equação de Darcy. 

Q = K.A.I 

K - coeficiente de permeabilidade 

(m/s); 

A - área da seção normal à direção 

do fluxo (m2); 

I - gradiente hidráulico (m/m) 

http://bancodedados.cptec.inpe.br/
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Q- vazão por metro linear (m3/s/m) 

 

 

Temos: 

K=15 

A= 0,20x0,40 

I= 0,25 

Q=15x(0,20x0,40)0,25 

Q=0,30 m3/s/m 

São Luís (MA) 06 de Fevereiro de 2024 

 

Luis Magno Silva Moraes 
Arquiteto SINFRA/UFMA 

CAU: A188067-5 
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ANEXO IV 

 
MEMORIAL JUSTIFICATIVO DESCRITIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA 

DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 

1   APRESENTAÇÃO 

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção do 

projeto de instalações elétricas do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, 

as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as 

especificações de materiais. 

2   O PROJETO 

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC)/Ministério do Esporte. 

Com uma área total de 3.000,00m², o programa de necessidades foi desenvolvido em uma 

construção térrea, abrigando os seguintes ambientes: 

- Campo de Futebol Society;  

- Meia Quadra de Basquete;  

- Playground; 

- Pista de Caminhada; 

- Jardim; 

Para os ambientes acima descritos, estão previstos postes com 03 ou 06 refletores de LED com 

200W de potência, cada um, para uso externo. 

No projeto de instalações elétricas, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em 

todas as unidades federativas do país, baseou-se pela maior quantidade de nível de tensão no 
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país, sendo o nível de tensão de 220V trifásico e 110V monofásico. Caso seja necessário alterar 

o nível de tensão para 380V trifásico e 220V monofásico, deverá ser realizado o 

dimensionamento dos circuitos na região. 

3   ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS 

3.1 Postes de iluminação 

Os postes de iluminação serão basicamente formados por dois modelos, com três refletores de 

LED de 200W IP67 e seis refletores de LED de 200W IP67. Os postes deverão ser de concreto 

circular de 200dAn e 10 metros de altura. Nos postes que possuírem três refletores, deverá ser 

instalado uma cruzeta fixada através de cinta e mão francesa plana, e nos postes que possuírem 

seis refletores, deverão ser instaladas duas cruzetas fixadas através de cinta e mão francesa 

plana. 

3.2 Refletores 

Para os refletores de LED de 100W  e IP67 no alambrado, deverão ser instalados através de 

parafusos e porcas, garantindo que estejam nivelados e bem fixados. Para a conexão com a 

rede elétrica, deverá possuir uma caixa condulete que servirá como passagem dos condutores. 

3.3 Condutores 

Deve ser obedecido o dimensionamento dos condutores na seção, tipo de condutor, isolamento 

e proteção. Os condutores serão de cobre eletrolítico de alta pureza, tensão de isolamento 

0,6/1kV, isolados com composto termoplástico de EPR com características de não propagação e 

auto-extinção do fogo (anti-chama), resistentes à temperaturas máximas de 90ºC em serviço 

contínuo. Devem atender às normas NBR-6880, NBR-6148, NBR-6245 e NBR-6812. Na 

instalação deve-se tomar cuidado para não danificar o isolamento dos fios durante a enfiação e o 

descascamento para emendas e ligações. 

Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a não formar cotovelos, pois isto prejudica a 

passagem dos condutores elétricos. Recomendamos a utilização de curvas ou caixas de 

passagem. 

Todas as emendas serão feitas nas caixas de passagem, de tomadas ou de interruptores e 

devem ser isoladas com fita isolante classe A. Não serão permitidas, em nenhum caso, emendas 

dentro dos eletrodutos. 
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3.4 Aterramento 

O sistema de aterramento será constituído por cinco hastes de aterramento e cinco caixas de 

inspeção de polietileno de 300mm, espaçados a cada 2,50 metros. Os condutores de 

aterramento de cobre nu de 50mm a 07 fios serão enterrados a 50cm abaixo do nível do solo e 

fixados em hastes de aterramento de 3/4" e 2,4 metros de alta camada de cobre tipo Copperweld 

com conector grampo. 

3.5   Quadro de distribuição 

O quadro de distribuição - QDG, constituído de material metálico, instalação embutido, grau de 

proteção IP66, na qual recebe alimentação do quando de medição e distribui a energia para um 

ou mais circuitos. A estrutura interna é destinada à instalação de dispositivos de proteções 

unipolares e tripolares padrão DIN, conforme Norma NBR IEC 60.439-3 e NBR IEC 60.670-1. 

O quadro de distribuição a ser utilizado no projeto deve ser de 18 circuitos de embutir, metálico, 

grau de proteção IP66 conforme definido na lista de materiais e legenda de simbologias. Todos 

os quadros de disjuntores deverão ser aterrados e providos de barramento específico para as 

fases, neutro e terra. Os disjuntores utilizados serão monopolares e tripolares, conforme 

diagramas unifilares e lista de materiais. Deverão atender as exigências da norma NBR 60898 

(IEC60 9472), não sendo aceito disjuntores que não atendam a esta norma. Os disjuntores terão 

tensão de funcionamento compatível com a tensão do circuito e protegerá a fiação. A 

capacidade de interrupção de corrente de curto - circuito dos disjuntores deve ser conforme 

definido na lista de materiais estando atrelada ao disjuntor escolhido. 

3.6   Quadro de medição 

O modelo do quadro de medição deverá ser verificado junto a concessionária local. 

4 OBSERVAÇÕES 

Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico; 

As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, os 

autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados. 

 



Processo nº 3912/2026 

Folhas:____Rubrica:___

__ 

 

  

  

 

 
Página 81 de 129 

                                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ                                                                 PEZ 

Rua General Bocaiúva, 636 – Centro – CEP: 23815-310 

 

São Luís, 11 de março de 2024 

________________________________ 

Joabe Pereira da Silva 

Engenheiro Civil e Eletricista 

CREA 111414452-5 MA 
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ANEXO V 
 

MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ENGENHARIA 

 PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B PROGRAMA 

DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE 

1   APRESENTAÇÃO 

 O presente documento tem como finalidade expor as diretrizes de concepção do projeto 

do alambrado do campo de futebol pertencente ao espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B 

do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e 

complementando, ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, 

em especial as especificações de materiais. 

2   PROJETO ALAMBRADO 

 O alambrado para o campo de futebol é estruturado por tubos de aço galvanizado, com 

diâmetro de 2" nas barras horizontais das extremidades e nos travamentos verticais, os 

travamentos horizontais intermediários são em tubos de 1 1/4". O fechamento consiste em tela 

de arame galvanizado, fio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5 cm.  

 Os portões de acesso ao campo são compostos por estrutura externa em tubos 

galvanizados de 2" e com diagonais em tubos de 1 1/4", fechamento em tela de arame 

galvanizado, fio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5 cm. 

 A fundação será em estaca do tipo broca com 20 cm de diâmetro e um metro de 

profundidade, contabilizada a partir da base da viga baldrame. Toda a fundação será travada por 

uma viga baldrame nas dimensões 15 x 25cm, que também servirá de alicerce para a mureta em 

alvenaria prevista no projeto arquitetônico. Concreto com fck 30 MPa para as fundações.  

  O modelo tipo A terá o comprimento total de 29,15 metros atrás do gol e 50,15 metros 

nas laterais. O modelo do tipo B terá o comprimento de 30,15 metros atrás do gol e 50,15 metros 

nas laterais. 
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3   OBSERVAÇÕES 

c) Para quaisquer esclarecimentos a autora do Projeto deverá ser consultada; 

d) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, a 

autora do Projeto deverá ser previamente consultada. 

 

 

São Luís, 11 de março de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

Gláucia Adriane de Sousa Sulzbach 

Me. Engenheira civil 

CREA 1118491602MA 
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ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ 

Proposta de Preços 
Padronizada 

Processo nº:  3912/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 001/2026 – R1 

A realizar-se em: 10/07/2026 

A proponente compromete-se a executar os serviços no Município de Itaguaí, 
pelos preços abaixo discriminados, obedecendo, rigorosamente, as condições 
constantes no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – R1 

CARIMBO DA EMPRESA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇO GLOBAL 

01 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, 
NO BAIRRO COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE 
ITAGUAI/RJ  

 

OBSERVAÇÕES 

1. Oproponente deverá preencher os campos do preço (com algarismos e por 
extenso), não se admitirão emendas e/ou rasuras no documento; 
 
2.  No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas para a perfeita 
execução do objeto; 
 
3. O licitante deverá informar o seu domicílio bancário; 
 
4. A proposta padrão deverá ser identificada pelo carimbo da empresa, datada e 
assinada por seu representante. 

Validade da proposta: 60 
(sessenta) dias 

Declaramos inteira submissão ao 
edital e à legislação vigente. 

Em ____/ ____/ 2026 

___________________________
____________________ 

Proponente 

(Carimbo da Empresa) 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 

Agência nº: 

C/C nº: 

IDENTIFICAÇÃO DO 
PROPONENTE: 

Nome Completo: 

Nacionalidade:                  Estado 
civil:              Profissão: 

Data de Nascimento: 

Número de cédula de identidade:                    
Expedição: 

CPF: 

Telefone:                     Email: 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL  
 

(MODELO) 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – R1 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO 
COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ. 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Pregoeiro/Agente de Contratação 
 
A empresa __________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 
___________, por intermédio de seu representante legal, __________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº___________________ e inscrito no CPF sob nº 
______________________, DECLARA, de que a mesma atende plenamente ao que 
dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao art. 68 da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários 
menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do 
Edital e CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026 – R1, Processo Administrativo de 
nº 3912/2026. 
 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

- 
ARTIGO 63, inciso I e §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
(MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – R1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO 
COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ. 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Pregoeiro/Agente de Contratação 
 
A empresa __________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 
___________, por intermédio de seu representante legal, __________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº___________________ e inscrito no CPF sob nº 
______________________, DECLARA, sob as penas da lei, de inexistência de penalidade 
e que cumpre todos os requisitos habilitatórios solicitados deste pregão eletrônico. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do 
Edital e CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026 – R1, Processo Administrativo de 
nº 3912/2026. 
 
 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS JUNTO À 

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 

(MODELO) 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – R1 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO 
COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ. 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Pregoeiro/Agente de Contratação 
 
A empresa __________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 
___________, por intermédio de seu representante legal, __________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº___________________ e inscrito no CPF sob nº 
______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui débitos para 
com a Fazenda deste Município. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do 
Edital e CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026 – R1, Processo Administrativo de 
nº 3912/2026. 
 
 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

(MODELO) 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – R1  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO 
COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ. 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Pregoeiro/Agente de Contratação 
 
A empresa __________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 
___________, por intermédio de seu representante legal, __________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº___________________ e inscrito no CPF sob nº 
______________________, DECLARA, em atendimento ao item 3.14. do Edital e para 
todos os fins legais, e em especial em atendimento ao art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do 
Edital e CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026 – R1, Processo Administrativo de 
nº 3912/2026. 
 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 
(MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – R1 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO 
COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ. 
 

AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Pregoeiro/Agente de Contratação 
 
A empresa __________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 
___________, por intermédio de seu representante legal, __________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº___________________ e inscrito no CPF sob nº 
______________________, DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de 
desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos 
do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas específicas. 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do 
Edital e CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026 – R1, Processo Administrativo de 
nº 3912/2026. 
 
 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
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ANEXO XII 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – R1 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO 
COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE ITAGUAI/RJ. 
 
AO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ 
 
Sr. Pregoeiro/Agente de Contratação 
 
A empresa __________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 
___________, por intermédio de seu representante legal, __________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº___________________ e inscrito no CPF sob nº 
______________________, DECLARA, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, conforme artigo quarto, parágrafo segundo da Lei 14133/2021. 
 
 
Esta DECLARAÇÃO é parte integrante na fase HABILITAÇÃO, conforme exigência do 
Edital e CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026 – R1, Processo Administrativo de 
nº 3912/2026. 
 
 
 
 

Itaguaí, xxx de xxxx de 2026. 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Esta carta deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, ou 
devidamente identificada com o carimbo do CNPJ da mesma. 
 



Processo nº 3912/2026 

Folhas:____Rubrica:___
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ANEXO XIII 

 
 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, B.D.I. E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – SEM 
DESONERAÇÃO  (Anexo disponível no Portal da Transparência do Município de Itaguaí: 
Transparência.Itaguai) 
 
 

OBRA: 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE 
CAMINHADA (TIPO B) 

  

DATA:   
20/03/20

26 

 
ENDE-
REÇO: 
 

BRASIL       BDI GERAL:   20,10% 

DATA 
BASE: 

DEZEMBRO/2025       
BDI 

DIFERENCI-
ADO: 

  14,39% 

REVI-
SÃO: 

R00       
LEIS 

SOCIAIS 
HORISTA:  

  81,46% 

                    

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SEM DESONERAÇÃO 

 
 

    

 
 

  
    

ITEM 
FON
TE 

CÓDI-
GO 

SER-
VIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID 
QTDE 

TOTAL 

CUSTO 
UNIT. 

R$ 

CUSTO 
TOTAL  

R$ 
BDI 

TOTAL  
C/ BDI 

I     
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA       

1     
FUNDAÇÃO 

      
 R$     
13.187,42  

  
R$ 

15.838,09 

1.1 
SI-

NAPI 
### 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 
M3 32,50 

 R$               
92,60  

 R$               
3.009,50  

20,10
% 

R$ 
3.614,41 

1.2 
SI-

NAPI 
### 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓ-
RIA 

M2 130,00 
 R$                   
1,01  

 R$                    
131,30  

20,10
% 

R$ 157,69 

1.3 
SI-

NAPI 
95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 
M2 78,00 

 R$                
41,73  

 R$               
3.254,94  

20,10
% 

R$ 
3.909,18 

1.4 
SI-

NAPI 
### 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 
M2 64,00 

 R$              
106,12  

 R$                
6.791,68  

20,10
% 

R$ 
8.156,81 

2     
PAVIMENTAÇÃO 

      
 R$  
305.500,07  

  
R$ 

366.905,5
8 

2.1 
SI-

NAPI 
1E+05 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 
1.500,

00 
 R$                 
3,38  

 R$               
5.070,00  

20,10
% 

R$ 
6.089,07 

2.2 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,00 
 R$               
175,54  

 R$             
24.576,25  

20,10
% 

R$ 
29.516,08 

2.3 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 
 R$             
203,70  

 R$             
14.258,83  

20,10
% 

R$ 
17.124,85 

2.4 CPU C003 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 
 R$             
203,70  

 R$             
14.258,83  

20,10
% 

R$ 
17.124,85 

2.5 CPU C004 GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 42 
MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)  

M2 
1.400,

00 
 R$              
169,73  

 R$          
237.622,00  

20,10
% 

R$ 
285.384,0

2 

2.6 
SI-

NAPI 
95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 
M2 99,00 

 R$                
41,73  

 R$                 
4.131,27  

20,10
% 

R$ 
4.961,66 

2.7 CPU C008 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 99,00 
 R$               
56,39  

 R$               
5.582,89  

20,10
% 

R$ 
6.705,05 

3     
ESTRUTURA 

      
 R$    
35.586,36  

  
R$ 

42.739,21 

3.1 
SI-

NAPI 
### FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 80,60 
 R$              
124,85  

 R$              
10.062,91  

20,10
% 

R$ 
12.085,55 

3.2 
SI-

NAPI 
### ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MON-

TAGEM. AF_06/2017 
KG 124,00 

 R$               
24,30  

 R$               
3.013,20  

20,10
% 

R$ 
3.618,85 
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3.3 
SI-

NAPI 
### ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 280,20 

 R$                 
18,12  

 R$                
5.077,22  

20,10
% 

R$ 
6.097,74 

3.4 
SI-

NAPI 
96555 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE 

JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 
M3 6,05 

 R$              
782,71  

 R$               
4.735,40  

20,10
% 

R$ 
5.687,22 

3.5 CPU C007 ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, COM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 2" 

M 60,00 
 R$              
211,63  

 R$             
12.697,63  

20,10
% 

R$ 
15.249,85 

4     
ALVENARIA E FECHAMENTO 

      
 R$  
160.469,12  

  
R$ 

192.723,4
1 

4.1 
SI-

NAPI 
1E+05 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 
M2 80,00 

 R$                
99,55  

 R$               
7.964,00  

20,10
% 

R$ 
9.564,76 

4.2 
SI-

NAPI 
1E+05 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANI-
ZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), COM 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 
AF_03/2021 

M2 888,00 
 R$               
171,74  

 R$             
152.505,12  

20,10
% 

R$ 
183.158,6

5 

5     
REVESTIMENTO 

      
 R$     
9.568,00  

  
R$ 

11.491,17 

5.1 
SI-

NAPI 
### 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

M2 160,00 
 R$                 
6,30  

 R$               
1.008,00  

20,10
% 

R$ 
1.210,61 

5.2 
SI-

NAPI 
### 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 160,00 
 R$                
53,50  

 R$               
8.560,00  

20,10
% 

R$ 
10.280,56 

6     
PINTURA 

      
 R$   
33.443,60  

  
R$ 

40.165,76 

6.1 
SI-

NAPI 
1E+05 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023 

M2 160,00 
 R$                
13,94  

 R$              
2.230,40  

20,10
% 

R$ 
2.678,71 

6.2 
SI-

NAPI 
1E+05 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

M2 888,00 
 R$                 
35,15  

 R$              
31.213,20  

20,10
% 

R$ 
37.487,05 

7     
EQUIPAMENTOS 

      
 R$      
4.681,54  

  
R$ 

5.622,53 

7.1 CPU C005 
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00 
 R$          
4.681,54  

 R$                
4.681,54  

20,10
% 

R$ 
5.622,53 

II     
MEIA QUADRA DE BASQUETE         

8     
FUNDAÇÃO 

      
 R$     
4.300,62  

  
R$ 

5.165,04 

8.1 
SI-

NAPI 
### 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 
M3 10,50 

 R$               
92,60  

 R$                  
972,30  

20,10
% 

R$ 
1.167,73 

8.2 
SI-

NAPI 
### COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓ-

RIA 
M2 30,00 

 R$                   
1,01  

 R$                    
30,30  

20,10
% 

R$ 36,39 

8.3 
SI-

NAPI 
95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 18,00 
 R$                
41,73  

 R$                     
751,14  

20,10
% 

R$ 902,12 

8.4 
SI-

NAPI 
### 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 
M2 24,00 

 R$              
106,12  

 R$               
2.546,88  

20,10
% 

R$ 
3.058,80 

9     
PAVIMENTAÇÃO 

      
 R$   
166.701,94  

  
R$ 

192.500,3
0 

9.1 
SI-

NAPI 
1E+05 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

AF_11/2019 

M2 221,00 
 R$                 
3,38  

 R$                  
746,98  

20,10
% 

R$ 897,12 

9.2 
SI-

NAPI 
95241 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 221,00 
 R$                
41,73  

 R$              
9.222,33  

20,10
% 

R$ 
11.076,02 

9.3 
SI-

NAPI 
### 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

M2 221,00 
 R$               
98,32  

 R$              
21.728,72  

20,10
% 

R$ 
26.096,19 

9.4 COT 
COT-
010 

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, 
INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  1,00 
 R$      
135.003,
91  

 R$            
135.003,91  

14,39
% 

R$ 
154.430,9

7 

10     
EQUIPAMENTOS 

      
 R$      
3.650,07  

  
R$ 

4.383,73 

10.1 CPU C006 TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 1,00 
 R$          
3.650,07  

 R$               
3.650,07  

20,10
% 

R$ 
4.383,73 

III     
PARQUINHO INFANTIL             

11     
FUNDAÇÃO 

      
 R$      
3.583,85  

  
R$ 

4.304,21 

11.1 
SI-

NAPI 
### 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 
M3 8,75 

 R$               
92,60  

 R$                   
810,25  

20,10
% 

R$ 973,11 

11.2 
SI-

NAPI 
### 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓ-
RIA 

M2 25,00 
 R$                   
1,01  

 R$                     
25,25  

20,10
% 

R$ 30,33 
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11.3 
SI-

NAPI 
95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 
M2 15,00 

 R$                
41,73  

 R$                   
625,95  

20,10
% 

R$ 751,77 

11.4 
SI-

NAPI 
### 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 
M2 20,00 

 R$              
106,12  

 R$               
2.122,40  

20,10
% 

R$ 
2.549,00 

12     
PAVIMENTAÇÃO 

      
 R$   
83.885,80  

  
R$ 

100.746,8
5 

12.1 
SI-

NAPI 
1E+05 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

AF_11/2019 

M2 142,85 
 R$                 
3,38  

 R$                  
482,83  

20,10
% 

R$ 579,88 

12.2 
SI-

NAPI 
95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 
M2 142,85 

 R$                
41,73  

 R$                 
5.961,13  

20,10
% 

R$ 
7.159,32 

12.3 
SI-

NAPI 
### 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
6CM. AF_07/2021 

M2 142,85 
 R$               
69,44  

 R$                
9.919,50  

20,10
% 

R$ 
11.913,32 

12.4 
SI-

NAPI 
1E+05 

PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

M2 142,85 
 R$             
472,68  

 R$             
67.522,34  

20,10
% 

R$ 
81.094,33 

13     
EQUIPAMENTOS 

      
 R$    
52.791,96  

  
R$ 

60.388,72 

13.1 COT 
COT-
001 

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UND 2,00 
 R$          
5.933,78  

 R$               
11.867,56  

14,39
% 

R$ 
13.575,30 

13.2 COT 
COT-
002 

GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  1,00 
 R$          
3.701,09  

 R$                
3.701,09  

14,39
% 

R$ 
4.233,68 

13.3 COT 
COT-
003 

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMEN-
TO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 
ESCADA DE MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR 

UN  1,00 
 R$        
25.727,0
4  

 R$             
25.727,04  

14,39
% 

R$ 
29.429,16 

13.4 COT 
COT-
006 

BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  1,00 
 R$           
2.874,51  

 R$                
2.874,51  

14,39
% 

R$ 
3.288,15 

13.5 COT 
COT-
004 

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMEN-
TO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMEN-
TO E MONTAGEM 

UN  6,00 
 R$          
1.436,96  

 R$                
8.621,76  

14,39
% 

R$ 
9.862,43 

IV     
PISTA DE CAMINHADA             

14     
PAVIMENTAÇÃO 

      
 R$    
92.353,14  

  
R$ 

110.916,1
3 

14.1 
SI-

NAPI 
1E+05 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

AF_11/2019 

M2 643,89 
 R$                 
3,38  

 R$                
2.176,35  

20,10
% 

R$ 
2.613,80 

14.2 
SI-

NAPI 
95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 643,89 
 R$                
41,73  

 R$            
26.869,53  

20,10
% 

R$ 
32.270,31 

14.3 
SI-

NAPI 
### 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

M2 643,89 
 R$               
98,32  

 R$            
63.307,26  

20,10
% 

R$ 
76.032,02 

15     
PINTURA 

      
 R$    
56.762,44  

  
R$ 

68.171,69 

15.1 
SI-

NAPI 
1E+05 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI. AF_05/2021 

M2 643,89 
 R$               
83,00  

 R$             
53.442,87  

20,10
% 

R$ 
64.184,89 

15.2 
SI-

NAPI 
1E+05 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL 
M 214,72 

 R$                
15,46  

 R$                
3.319,57  

20,10
% 

R$ 
3.986,80 

V     
IMPLANTAÇÃO GERAL             

16     
PAVIMENTAÇÃO 

      
 R$   
29.374,22  

  
R$ 

35.278,45 

16.1 
SI-

NAPI 
1E+05 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 

M2 139,86 
 R$                 
3,38  

 R$                   
472,73  

20,10
% 

R$ 567,75 

16.2 
SI-

NAPI 
95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 139,86 
 R$                
41,73  

 R$               
5.836,36  

20,10
% 

R$ 
7.009,47 

16.3 CPU C008 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 139,86 
 R$               
56,39  

 R$                
7.887,10  

20,10
% 

R$ 
9.472,41 

16.4 
SI-

NAPI 
### 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016 

M 160,90 
 R$               
56,46  

 R$               
9.084,41  

20,10
% 

R$ 
10.910,38 

16.5 
SI-

NAPI 
1E+05 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 
M2 267,03 

 R$               
22,82  

 R$              
6.093,62  

20,10
% 

R$ 
7.318,44 

17     
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

      
 R$    
56.040,61  

  
R$ 

64.448,67 

17.1 COT 
COT-
004 

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMEN-
TO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMEN-
TO E MONTAGEM 

UN  6,00 
 R$          
1.436,96  

 R$                
8.621,76  

14,39
% 

R$ 
9.862,43 
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17.2 COT 
COT-
005 

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABA-
MENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNE-
CIMENTO E MONTAGEM 

UN  16,00 
 R$             
929,73  

 R$              
14.875,68  

14,39
% 

R$ 
17.016,29 

17.3 COT 
COT-
007 

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM MADEIRA  PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  4,00 
 R$          
3.531,99  

 R$              
14.127,96  

14,39
% 

R$ 
16.160,97 

17.4 COT 
COT-
008 

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA  PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  2,00 
 R$          
6.197,00  

 R$             
12.394,00  

14,39
% 

R$ 
14.177,50 

17.5 
SI-

NAPI 
1E+05 INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE 

DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,75 
 R$             
307,09  

 R$               
3.608,31  

20,10
% 

R$ 
4.333,58 

17.6 
SI-

NAPI 
### 

PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 
UND 30,00 

 R$               
22,20  

 R$                  
666,00  

20,10
% 

R$ 799,87 

17.7 
SI-

NAPI 
98510 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 

AF_05/2018 

UND 24,00 
 R$               
64,79  

 R$                
1.554,96  

20,10
% 

R$ 
1.867,51 

17.8 
SI-

NAPI 
98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU 

IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

UND 2,00 
 R$                
95,97  

 R$                    
191,94  

20,10
% 

R$ 230,52 

18     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

      
 R$     
76.150,41  

  
R$ 

91.456,65 

18.1 CPU C011 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 145,00 
 R$               
36,87  

 R$               
5.345,92  

20,10
% 

R$ 
6.420,45 

18.2 CPU C012 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 70,00 
 R$                 
10,14  

 R$                     
710,15  

20,10
% 

R$ 852,89 

18.3 CPU C013 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRI-
BUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 200,00 
 R$                
14,42  

 R$              
2.883,86  

20,10
% 

R$ 
3.463,52 

18.4 CPU C014 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 6,00 
 R$                
56,27  

 R$                   
337,65  

20,10
% 

R$ 405,52 

18.5 CPU C015 CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1") - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 9,00 
 R$               
29,97  

 R$                  
269,72  

20,10
% 

R$ 323,93 

18.6 CPU C016 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 205,00 
 R$                  
5,65  

 R$                 
1.158,03  

20,10
% 

R$ 
1.390,79 

18.7 CPU C018 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 530,00 
 R$                 
11,47  

 R$                
6.078,17  

20,10
% 

R$ 
7.299,88 

18.8 CPU C019 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 
1.260,

00 
 R$                 
18,16  

 R$              
22.881,17  

20,10
% 

R$ 
27.480,29 

18.9 CPU C020 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 20,00 
 R$               
28,33  

 R$                   
566,55  

20,10
% 

R$ 680,43 

18.10 CPU C021 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00 
 R$               
42,43  

 R$                  
339,46  

20,10
% 

R$ 407,69 

18.11 CPU C022 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 9,00 
 R$               
38,92  

 R$                  
350,28  

20,10
% 

R$ 420,69 

18.12 CPU C023 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 
 R$               
56,92  

 R$                    
170,75  

20,10
% 

R$ 205,07 

18.13 CPU C024 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 
MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,00 
 R$          
4.495,54  

 R$               
4.495,54  

20,10
% 

R$ 
5.399,14 

18.14 CPU C025 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

UND 1,00 
 R$             
467,85  

 R$                   
467,85  

20,10
% 

R$ 561,89 

18.15 CPU C026 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

UND 3,00 
 R$                
12,33  

 R$                    
36,99  

20,10
% 

R$ 44,42 

18.16 CPU C027 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÃO 

UND 1,00 
 R$                
14,07  

 R$                      
14,07  

20,10
% 

R$ 16,90 

18.17 CPU C028 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO 

UND 1,00 
 R$               
79,39  

 R$                     
79,39  

20,10
% 

R$ 95,35 

18.18 CPU C029 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 4,00 
 R$             
104,86  

 R$                   
419,45  

20,10
% 

R$ 503,76 

18.19 CPU C030 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 19,00 
 R$             
102,06  

 R$                 
1.939,17  

20,10
% 

R$ 
2.328,94 

18.20 CPU C031 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,00 
 R$             
139,39  

 R$                  
696,97  

20,10
% 

R$ 837,06 
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18.21 
SI-

NAPI 
98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 

= 0,3 M. AF_12/2020 
UND 5,00 

 R$               
73,94  

 R$                  
369,70  

20,10
% 

R$ 444,01 

18.22 CPU C032 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 8,00 
 R$               
40,66  

 R$                  
325,32  

20,10
% 

R$ 390,71 

18.23 CPU C033 REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 100W DE POTÊNCIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 16,00 
 R$                
79,74  

 R$                
1.275,86  

20,10
% 

R$ 
1.532,31 

18.24 
SI-

NAPI 
### CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 
UND 13,00 

 R$             
209,21  

 R$                
2.719,73  

20,10
% 

R$ 
3.266,40 

18.25 CPU C034 POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 3 REFLETORES EM 
LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 6,00 
 R$           
2.617,75  

 R$              
15.706,50  

20,10
% 

R$ 
18.863,51 

18.26 CPU C035 POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 6 REFLETORES EM 
LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 
 R$         
3.256,08  

 R$                 
6.512,16  

20,10
% 

R$ 
7.821,10 

19     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

      
 R$      
3.372,18  

  
R$ 

4.049,99 

19.1 
SI-

NAPI 
### 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 66,00 
 R$                
31,82  

 R$                
2.100,12  

20,10
% 

R$ 
2.522,24 

19.2 
SI-

NAPI 
### 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 21,00 
 R$               
42,32  

 R$                  
888,72  

20,10
% 

R$ 
1.067,35 

19.3 
SI-

NAPI 
### 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 4,00 

 R$                
12,82  

 R$                      
51,28  

20,10
% 

R$ 61,59 

19.4 
SI-

NAPI 
### JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 - FORNECIMEN-

TO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 
 R$                
19,54  

 R$                     
58,62  

20,10
% 

R$ 70,40 

19.5 
SI-

NAPI 
### 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 1,00 

 R$                  
15,17  

 R$                       
15,17  

20,10
% 

R$ 18,22 

19.6 
SI-

NAPI 
### 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 2,00 

 R$               
24,99  

 R$                    
49,98  

20,10
% 

R$ 60,03 

19.7 
SI-

NAPI 
### 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 2,00 

 R$                
12,60  

 R$                     
25,20  

20,10
% 

R$ 30,27 

19.8 
SI-

NAPI 
### 

TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 3,00 

 R$                
61,03  

 R$                   
183,09  

20,10
% 

R$ 219,89 

20     
DRENAGEM 

      
 R$    
38.816,59  

  
R$ 

46.618,73 

20.1 
SI-

NAPI 
89512 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
M 39,00 

 R$               
60,58  

 R$              
2.362,62  

20,10
% 

R$ 
2.837,51 

20.2 
SI-

NAPI 
1E+05 JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, DN 100 X 100 X 100 MM - FORNECIMENTO E INSTA-

LAÇÃO 
UND 10,00 

 R$                
98,14  

 R$                   
981,40  

20,10
% 

R$ 
1.178,66 

20.3 CPU C009 CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, TAMPA EM 
CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM 

UND 2,00 
 R$          
1.025,04  

 R$               
2.050,08  

20,10
% 

R$ 
2.462,15 

20.4 CPU C010 
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFU-
RADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLU-
SIVE CONEXÕES 

M 360,00 
 R$               
92,84  

 R$            
33.422,49  

20,10
% 

R$ 
40.140,41 

21     
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

      
 R$    
13.945,50  

  
R$ 

16.748,55 

21.1 
SI-

NAPI 
1E+05 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3) 

M3 450,00 
 R$                
10,09  

 R$               
4.540,50  

20,10
% 

R$ 
5.453,14 

21.2 
SI-

NAPI 
95877 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 

ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM) 

M3XK
M 

4.500,
00 

 R$                 
2,09  

 R$               
9.405,00  

20,10
% 

R$ 
11.295,41 

            TOTAL 
R$ 

1.244.165,4
4 

  
R$ 

1.480.663
,46 

      TOTAL DO BDI GERAL 
R$ 

1.208.626,5
8 

    

      TOTAL DO BDI DIFERENCIADO (ITENS 9.4; 13; 17.1; 17.2; 17.3; 17.4) 
R$ 

272.036,88 
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SEM DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

BDI GERAL 

Valores adotados com base no Acordão do TCU nº 2622/2013 

  
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUI-
NHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B) 

ENDEREÇO: BRASIL 
 

DATA BASE: DEZEMBRO/2025 

  
ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA %  

A - Administração Central 3,00% 

B - Custos Financeiros 0,59% 

C - Riscos 0,97% 

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,80% 

  
 

 
  

LUCRO %  

E - Lucro Operacional 4,11% 

  
    

TRIBUTOS %  

F - PIS 0,65% 

G - COFINS 3,00% 

H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃO DE OBRA) 5,00% 

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA   

    

  

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos: 
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BDI  COM TRIBUTOS (%) 20,10% 

 

SEM DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

BDI DIFERENCIADO 

Valores adotados com base no Acordão do TCU nº 2622/2013 

  
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, 
PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B) 

ENDEREÇO: BRASIL 
 

DATA BASE: DEZEMBRO/2025 

  
ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA %  

A - Administração Central 1,50% 

B - Custos Financeiros 0,85% 

C - Riscos 0,56% 

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,30% 

    

    

LUCRO %  

E - Lucro Operacional 1,23% 

    

    

TRIBUTOS %  

F - PIS 0,65% 

G - COFINS 3,00% 

H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃO DE OBRA) 5,00% 

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA   

    

    

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos: 

 
  

 

  

    

    

    

BDI  COM TRIBUTOS (%) 14,39% 
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OBRA: 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUI-
NHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B) 

 
ENDEREÇO: 
 

BRASIL 
  

        
  

DATA BA-
SE: 

DEZEMBRO/2025 
  

        
  

REV: R00             

                

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

          

ITEM SERVIÇOS ÍNDICE 
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 

VALOR 

SERVIÇO 

30 60 90 120 C/ BDI 

01 FUNDAÇÃO 1,07% 15.838,09        15.838,09  

  % no PERÍODO   100,00%         

02 PAVIMENTAÇÃO 24,78% 73.381,12  110.071,67  110.071,67  73.381,12  366.905,58  

  % no PERÍODO   20,00% 30,00% 30,00% 20,00%   

03 ESTRUTURA 2,89% 25.643,53  17.095,68      42.739,21  

  % no PERÍODO   60,00% 40,00%       

04 ALVENARIA E FECHAMENTO 13,02%   57.817,02  77.089,36  57.817,02  192.723,41  

  % no PERÍODO     30,00% 40,00% 30,00%   

05 REVESTIMENTO 0,78%   2.298,23  5.745,59  3.447,35  11.491,17  

  % no PERÍODO     20,00% 50,00% 30,00%   

06 PINTURA 2,71%       40.165,76  40.165,76  

  % no PERÍODO         100,00%   

07 EQUIPAMENTOS 0,38%       5.622,53  5.622,53  

  % no PERÍODO         100,00%   

08 FUNDAÇÃO 0,35%   5.165,04      5.165,04  

  % no PERÍODO     100,00%       

09 PAVIMENTAÇÃO 13,00%     192.500,30    192.500,30  

  % no PERÍODO       100,00%     

10 EQUIPAMENTOS 0,30%       4.383,73  4.383,73  

  % no PERÍODO         100,00%   

11 FUNDAÇÃO 0,29%   4.304,21      4.304,21  

  % no PERÍODO     100,00%       

12 PAVIMENTAÇÃO 6,80%     30.224,06  70.522,80  100.746,85  

  % no PERÍODO       30,00% 70,00%   

13 EQUIPAMENTOS 4,08%       60.388,72  60.388,72  

  % no PERÍODO         100,00%   

14 PAVIMENTAÇÃO 7,49% 33.274,84  22.183,23  55.458,07    110.916,13  

  % no PERÍODO   30,00% 20,00% 50,00%     

15 PINTURA 4,60%     13.634,34  54.537,35  68.171,69  

  % no PERÍODO       20,00% 80,00%   
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16 PAVIMENTAÇÃO 2,38% 10.583,54  7.055,69  17.639,23    35.278,45  

  % no PERÍODO   30,00% 20,00% 50,00%     

17 
URBANIZAÇÃO E PAISA-
GISMO 

4,35%     32.224,34  32.224,34  64.448,67  

  % no PERÍODO       50,00% 50,00%   

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,18% 18.291,33  27.437,00  27.437,00  18.291,33  91.456,65  

  % no PERÍODO   20,00% 30,00% 30,00% 20,00%   

19 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 0,27% 1.620,00  2.429,99      4.049,99  

  % no PERÍODO   40,00% 60,00%       

20 DRENAGEM 3,15% 37.294,98  9.323,75      46.618,73  

  % no PERÍODO   80,00% 20,00%       

21 
SERVIÇOS COMPLEMENTA-
RES 

1,13%       16.748,55  16.748,55  

  % no PERÍODO         100,00%   

                

ESTIMATIVA DE MEDIÇÃO MENSAL 100,00% 215.927,42  265.181,52  562.023,94  437.530,59  1.480.663,46  

              

TOTAL ACUMULADO   215.927,42  481.108,93  1.043.132,87  1.480.663,46    
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ANEXO XIV 
 

 
 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, B.D.I. E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO                    
-FINANCEIRO – COM DESONERAÇÃO  (Anexo disponível no Portal da Transparência do 
Município de Itaguaí: Transparência.Itaguai) 
 
 
 
 
 

OBRA: 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO 
INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B) 

  

DATA:   20/03/2026 

 
ENDERE-
ÇO: 
 

BRASIL       BDI GERAL:   25,03% 

DATA 
BASE: 

DEZEMBRO/2025       
BDI DIFEREN-

CIADO: 
  19,09% 

REVISÃO: R00       
LEIS SOCIAIS 

HORISTA:  
  81,46% 

                    

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - COM DESONERAÇÃO 

      

 
 

  
    

ITEM 
FON-

TE 

CÓDIGO 
SERVI-

ÇO 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTDE TOTAL 

CUSTO 
UNIT. 

R$ 

CUSTO TOTAL  
R$ 

BDI 
TOTAL  
C/ BDI 

I     
CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA       

1     FUNDAÇÃO        R$   12.604,82    R$ 15.759,80 

1.1 SINAPI 97082 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 32,50 
 R$                
85,95  

 R$              
2.793,38  

25,03
% 

R$ 3.492,56 

1.2 SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTA-
DOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 130,00 
 R$                  
0,95  

 R$                  
123,50  

25,03
% 

R$ 154,41 

1.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

M2 78,00 
 R$                 
40,11  

 R$               
3.128,58  

25,03
% 

R$ 3.911,66 

1.4 SINAPI 89470 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 64,00 
 R$             
102,49  

 R$              
6.559,36  

25,03
% 

R$ 8.201,17 

2     PAVIMENTAÇÃO       ##########   R$ 379.652,42 

2.1 SINAPI 1E+05 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 1.500,00 
 R$                 
3,23  

 R$              
4.845,00  

25,03
% 

R$ 6.057,70 

2.2 CPU C001 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), 
ESPESSURA DE 10 CM 

M3 140,00 
 R$               
171,42  

 R$           
23.999,07  

25,03
% 

R$ 30.006,04 

2.3 CPU C002 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), 
ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 
 R$              
198,85  

 R$             
13.919,66  

25,03
% 

R$ 17.403,75 

2.4 CPU C003 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), 
ESPESSURA DE 5 CM 

M3 70,00 
 R$              
198,85  

 R$             
13.919,66  

25,03
% 

R$ 17.403,75 

2.5 CPU C004 
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM 
POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNE-
CIMENTO E COLOCAÇÃO)  

M2 1.400,00 
 R$              
169,73  

 R$         
237.622,00  

25,03
% 

R$ 297.098,79 

2.6 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, M2 99,00  R$                  R$              25,03 R$ 4.964,80 
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LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

40,11  3.970,89  % 

2.7 CPU C008 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 99,00 
 R$                
54,27  

 R$               
5.372,78  

25,03
% 

R$ 6.717,59 

3     ESTRUTURA        R$   34.078,39    R$ 42.608,21 

3.1 SINAPI 96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPEN-
SADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 80,60 
 R$               
117,29  

 R$               
9.453,57  

25,03
% 

R$ 11.819,80 

3.2 SINAPI 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILI-
ZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 124,00 
 R$               
23,08  

 R$              
2.861,92  

25,03
% 

R$ 3.578,26 

3.3 SINAPI 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 280,20 
 R$                
17,46  

 R$             
4.892,29  

25,03
% 

R$ 6.116,83 

3.4 SINAPI 96555 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA – LANÇA-
MENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 6,05 
 R$             
758,99  

 R$               
4.591,89  

25,03
% 

R$ 5.741,24 

3.5 CPU C007 ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVA-
ÇÃO MANUAL, COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" 

M 60,00 
 R$             
204,65  

 R$             
12.278,72  

25,03
% 

R$ 15.352,08 

4     
ALVENARIA E FECHAMENTO 

      
 R$   
157.194,56  

  R$ 196.540,36 

4.1 SINAPI 1E+05 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURA-
DOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANU-
AL. AF_12/2021 

M2 80,00 
 R$                
95,47  

 R$              
7.637,60  

25,03
% 

R$ 9.549,29 

4.2 SINAPI 1E+05 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTU-
RADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES 
COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂME-
TRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 
AF_03/2021 

M2 888,00 
 R$             
168,42  

 R$          
149.556,96  

25,03
% 

R$ 186.991,07 

5     REVESTIMENTO        R$     9.052,80    R$ 11.318,71 

5.1 SINAPI 87878 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

M2 160,00 
 R$                  
5,92  

 R$                 
947,20  

25,03
% 

R$ 1.184,28 

5.2 SINAPI 87530 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 160,00 
 R$               
50,66  

 R$               
8.105,60  

25,03
% 

R$ 10.134,43 

6     PINTURA        R$   31.460,24    R$ 39.334,74 

6.1 SINAPI 1E+05 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANU-
AL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 160,00 
 R$                 
13,31  

 R$              
2.129,60  

25,03
% 

R$ 2.662,64 

6.2 SINAPI 1E+05 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

M2 888,00 
 R$               
33,03  

 R$           
29.330,64  

25,03
% 

R$ 36.672,10 

7     EQUIPAMENTOS        R$     4.646,51    R$ 5.809,53 

7.1 CPU C005 

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE 
TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 
ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 1,00 
 R$          
4.646,51  

 R$               
4.646,51  

25,03
% 

R$ 5.809,53 

II     
MEIA QUADRA DE BASQUETE         

8     FUNDAÇÃO        R$      4.112,72    R$ 5.142,13 

8.1 SINAPI 97082 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 10,50 
 R$                
85,95  

 R$                 
902,48  

25,03
% 

R$ 1.128,37 

8.2 SINAPI 97084 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTA-
DOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 30,00 
 R$                  
0,95  

 R$                    
28,50  

25,03
% 

R$ 35,63 

8.3 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

M2 18,00 
 R$                 
40,11  

 R$                  
721,98  

25,03
% 

R$ 902,69 

8.4 SINAPI 89470 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 24,00 
 R$             
102,49  

 R$              
2.459,76  

25,03
% 

R$ 3.075,44 

9     PAVIMENTAÇÃO        R$ 165.698,60    R$ 199.153,73 
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9.1 SINAPI 1E+05 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 221,00 
 R$                 
3,23  

 R$                  
713,83  

25,03
% 

R$ 892,50 

9.2 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

M2 221,00 
 R$                 
40,11  

 R$              
8.864,31  

25,03
% 

R$ 11.083,05 

9.3 SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 221,00 
 R$                
95,55  

 R$               
21.116,55  

25,03
% 

R$ 26.402,02 

9.4 COT COT-010 

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E 
RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO 
DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  1,00 
 R$      
135.003,9
1  

 R$           
135.003,91  

19,09
% 

R$ 160.776,16 

10     EQUIPAMENTOS        R$    3.622,24    R$ 4.528,89 

10.1 CPU C006 
TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM 
AROS, REDES E ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 1,00 
 R$         
3.622,24  

 R$             
3.622,24  

25,03
% 

R$ 4.528,89 

III     
PARQUINHO INFANTIL           

11     FUNDAÇÃO        R$     3.427,26    R$ 4.285,09 

11.1 SINAPI 97082 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO 

M3 8,75 
 R$                
85,95  

 R$                  
752,06  

25,03
% 

R$ 940,30 

11.2 SINAPI 97084 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM COMPACTA-
DOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA 

M2 25,00 
 R$                  
0,95  

 R$                    
23,75  

25,03
% 

R$ 29,69 

11.3 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

M2 15,00 
 R$                 
40,11  

 R$                  
601,65  

25,03
% 

R$ 752,24 

11.4 SINAPI 89470 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) 

M2 20,00 
 R$             
102,49  

 R$             
2.049,80  

25,03
% 

R$ 2.562,86 

12     PAVIMENTAÇÃO        R$   82.757,29    R$ 103.471,44 

12.1 SINAPI 1E+05 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 142,85 
 R$                 
3,23  

 R$                   
461,41  

25,03
% 

R$ 576,90 

12.2 SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

M2 142,85 
 R$                 
40,11  

 R$                
5.729,71  

25,03
% 

R$ 7.163,86 

12.3 SINAPI 87702 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFOR-
ÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 

M2 142,85 
 R$               
66,47  

 R$              
9.495,24  

25,03
% 

R$ 11.871,90 

12.4 SINAPI 1E+05 PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 142,85 
 R$             
469,52  

 R$            
67.070,93  

25,03
% 

R$ 83.858,78 

13     EQUIPAMENTOS        R$    52.791,96    R$ 62.869,94 

13.1 COT COT-001 

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
FOSCO, REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UND 2,00 
 R$          
5.933,78  

 R$              
11.867,56  

19,09
% 

R$ 14.133,08 

13.2 COT COT-002 
GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
FOSCO, REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  1,00 
 R$          
3.701,09  

 R$               
3.701,09  

19,09
% 

R$ 4.407,63 

13.3 COT COT-003 

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 
ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE MARINHEIRO E 2 BALAN-
ÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR 

UN  1,00 
 R$        
25.727,04  

 R$            
25.727,04  

19,09
% 

R$ 30.638,33 

13.4 COT COT-006 

BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
FOSCO, REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  1,00 
 R$           
2.874,51  

 R$               
2.874,51  

19,09
% 

R$ 3.423,25 

13.5 COT COT-004 

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  6,00 
 R$          
1.436,96  

 R$               
8.621,76  

19,09
% 

R$ 10.267,65 

IV     
PISTA DE CAMINHADA           

14     PAVIMENTAÇÃO        R$  89.429,88    R$ 111.814,18 
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14.1 SINAPI 1E+05 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 643,89 
 R$                 
3,23  

 R$              
2.079,76  

25,03
% 

R$ 2.600,32 

14.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

M2 643,89 
 R$                 
40,11  

 R$           
25.826,43  

25,03
% 

R$ 32.290,79 

14.3 SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 643,89 
 R$                
95,55  

 R$            
61.523,69  

25,03
% 

R$ 76.923,07 

15     PINTURA        R$   55.833,00    R$ 69.808,00 

15.1 SINAPI 1E+05 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANU-
AL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

M2 643,89 
 R$                
81,88  

 R$              
52.721,71  

25,03
% 

R$ 65.917,95 

15.2 SINAPI 1E+05 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPÓXI, E 
= 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL 

M 214,72 
 R$                
14,49  

 R$                
3.111,29  

25,03
% 

R$ 3.890,05 

V     
IMPLANTAÇÃO GERAL           

16     PAVIMENTAÇÃO        R$   28.555,66    R$ 35.703,14 

16.1 SINAPI 1E+05 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 139,86 
 R$                 
3,23  

 R$                   
451,75  

25,03
% 

R$ 564,82 

16.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

M2 139,86 
 R$                 
40,11  

 R$              
5.609,78  

25,03
% 

R$ 7.013,91 

16.3 CPU C008 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM 

M2 139,86 
 R$                
54,27  

 R$              
7.590,28  

25,03
% 

R$ 9.490,13 

16.4 SINAPI 94279 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITA-
ÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. AF_05/2016 

M 160,90 
 R$                
55,37  

 R$             
8.909,03  

25,03
% 

R$ 11.138,96 

16.5 SINAPI 1E+05 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 

M2 267,03 
 R$               
22,45  

 R$              
5.994,82  

25,03
% 

R$ 7.495,32 

17     
URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 

       R$    55.927,87    R$ 66.955,47 

17.1 COT COT-004 

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  6,00 
 R$          
1.436,96  

 R$               
8.621,76  

19,09
% 

R$ 10.267,65 

17.2 COT COT-005 
CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ 
FOSCO, REF. MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UN  16,00 
 R$             
929,73  

 R$             
14.875,68  

19,09
% 

R$ 17.715,45 

17.3 COT COT-007 

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 
0,30)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M314 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM 

UN  4,00 
 R$          
3.531,99  

 R$             
14.127,96  

19,09
% 

R$ 16.824,99 

17.4 COT COT-008 

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 
2,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, 
COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO 
M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM 

UN  2,00 
 R$          
6.197,00  

 R$            
12.394,00  

19,09
% 

R$ 14.760,01 

17.5 SINAPI 1E+05 
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇA-
RANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, 
FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021 

M2 11,75 
 R$            
304,43  

 R$               
3.577,05  

25,03
% 

R$ 4.472,39 

17.6 SINAPI 98509 

PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 

UND 30,00 
 R$               
22,06  

 R$                  
661,80  

25,03
% 

R$ 827,45 

17.7 SINAPI 98510 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UND 24,00 
 R$                
61,85  

 R$              
1.484,40  

25,03
% 

R$ 1.855,95 

17.8 SINAPI 98511 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 
AF_05/2018 

UND 2,00 
 R$                
92,61  

 R$                  
185,22  

25,03
% 

R$ 231,58 

18     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

       R$   74.991,82    R$ 93.762,28 

18.1 CPU C011 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 145,00 
 R$                
35,59  

 R$               
5.160,07  

25,03
% 

R$ 6.451,64 

18.2 CPU C012 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 70,00 
 R$                  
9,97  

 R$                 
698,06  

25,03
% 

R$ 872,78 

18.3 CPU C013 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 200,00 
 R$                 
14,18  

 R$              
2.835,29  

25,03
% 

R$ 3.544,96 

18.4 CPU C014 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 6,00 
 R$                
54,61  

 R$                 
327,68  

25,03
% 

R$ 409,70 
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18.5 CPU C015 
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO 

UND 9,00 
 R$                
29,13  

 R$                  
262,13  

25,03
% 

R$ 327,74 

18.6 CPU C016 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 205,00 
 R$                   
5,57  

 R$                
1.142,76  

25,03
% 

R$ 1.428,79 

18.7 CPU C018 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 530,00 
 R$                 
11,34  

 R$               
6.008,71  

25,03
% 

R$ 7.512,69 

18.8 CPU C019 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 1.260,00 
 R$                
17,96  

 R$            
22.635,07  

25,03
% 

R$ 28.300,63 

18.9 CPU C020 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 20,00 
 R$               
28,03  

 R$                 
560,69  

25,03
% 

R$ 701,03 

18.10 CPU C021 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE 
PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 8,00 
 R$                
41,60  

 R$                 
332,83  

25,03
% 

R$ 416,14 

18.11 CPU C022 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE 
PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 9,00 
 R$               
38,27  

 R$                 
344,39  

25,03
% 

R$ 430,59 

18.12 CPU C023 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE 
PVC DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 3,00 
 R$                
55,74  

 R$                  
167,22  

25,03
% 

R$ 209,08 

18.13 CPU C024 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM 
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 
70A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) 

UND 1,00 
 R$         
4.425,82  

 R$              
4.425,82  

25,03
% 

R$ 5.533,60 

18.14 CPU C025 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 
 R$             
466,13  

 R$                  
466,13  

25,03
% 

R$ 582,80 

18.15 CPU C026 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 
 R$                 
12,21  

 R$                   
36,62  

25,03
% 

R$ 45,79 

18.16 CPU C027 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 
 R$                
13,90  

 R$                    
13,90  

25,03
% 

R$ 17,38 

18.17 CPU C028 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 
 R$               
78,69  

 R$                    
78,69  

25,03
% 

R$ 98,39 

18.18 CPU C029 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, 
TIPO AC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,00 
 R$             
104,09  

 R$                  
416,37  

25,03
% 

R$ 520,59 

18.19 CPU C030 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, 
COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 19,00 
 R$              
100,07  

 R$                
1.901,31  

25,03
% 

R$ 2.377,21 

18.20 CPU C031 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 5,00 
 R$              
137,35  

 R$                 
686,73  

25,03
% 

R$ 858,62 

18.21 SINAPI 98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UND 5,00 
 R$               
73,06  

 R$                 
365,30  

25,03
% 

R$ 456,73 

18.22 CPU C032 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1800 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 8,00 
 R$               
40,62  

 R$                 
324,97  

25,03
% 

R$ 406,31 

18.23 CPU C033 
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 
LÂMPADA EM LED 100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 16,00 
 R$                
78,70  

 R$               
1.259,20  

25,03
% 

R$ 1.574,38 

18.24 SINAPI 97886 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENA-
RIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UND 13,00 
 R$              
197,83  

 R$                
2.571,79  

25,03
% 

R$ 3.215,51 

18.25 CPU C034 
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, 
TIPO C-14 COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM 
CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 6,00 
 R$          
2.587,93  

 R$              
15.527,61  

25,03
% 

R$ 19.414,17 

18.26 CPU C035 POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, 
TIPO C-14 COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM 
CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 
 R$          
3.221,24  

 R$             
6.442,48  

25,03
% 

R$ 8.055,03 

19     
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

       R$      3.170,72    R$ 3.964,35 

19.1 SINAPI 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 66,00 
 R$               
29,74  

 R$              
1.962,84  

25,03
% 

R$ 2.454,14 

19.2 SINAPI 89357 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 21,00 
 R$               
39,83  

 R$                 
836,43  

25,03
% 

R$ 1.045,79 

19.3 SINAPI 89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,00 
 R$                 
11,99  

 R$                    
47,96  

25,03
% 

R$ 59,96 

19.4 SINAPI 89366 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁ-
VEL, DN 25MM, X 3/4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 
 R$                
18,76  

 R$                    
56,28  

25,03
% 

R$ 70,37 



Processo nº 3912/2026 

Folhas:____Rubrica:___

__ 

 

  

  

 

 
Página 105 de 129 

                                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ                                                                 PEZ 

Rua General Bocaiúva, 636 – Centro – CEP: 23815-310 

19.5 SINAPI 89364 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM - FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 
 R$                
14,34  

 R$                    
14,34  

25,03
% 

R$ 17,93 

19.6 SINAPI 89400 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 
 R$                
23,77  

 R$                    
47,54  

25,03
% 

R$ 59,44 

19.7 SINAPI 89380 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 2,00 
 R$                 
11,99  

 R$                   
23,98  

25,03
% 

R$ 29,98 

19.8 SINAPI 86913 TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM - FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 3,00 
 R$               
60,45  

 R$                   
181,35  

25,03
% 

R$ 226,74 

20     DRENAGEM        R$   38.089,31    R$ 47.623,07 

20.1 SINAPI 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM - FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 39,00 
 R$                
58,37  

 R$              
2.276,43  

25,03
% 

R$ 2.846,22 

20.2 SINAPI 1E+05 JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, DN 100 X 100 X 
100 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 10,00 
 R$               
94,27  

 R$                 
942,70  

25,03
% 

R$ 1.178,66 

20.3 CPU C009 

CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM 
GRELHA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA 
REDE DE DRENAGEM 

UND 2,00 
 R$              
975,27  

 R$               
1.950,54  

25,03
% 

R$ 2.438,76 

20.4 CPU C010 

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM 
TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, 
ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA 
GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 360,00 
 R$                
91,44  

 R$            
32.919,64  

25,03
% 

R$ 41.159,43 

21     

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

       R$    13.725,00    R$ 17.160,37 

21.1 SINAPI 1E+05 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMI-
NHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCAR-
GA LIVRE (UNIDADE: M3) 

M3 450,00 
 R$                 
9,90  

 R$              
4.455,00  

25,03
% 

R$ 5.570,09 

21.2 SINAPI 95877 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM 
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM) 

M3XKM 4.500,00 
 R$                 
2,06  

 R$              
9.270,00  

25,03
% 

R$ 11.590,28 

            TOTAL 
R$ 

1.224.819,71 
  R$ 1.517.265,85 

      TOTAL DO BDI GERAL 
R$ 

1.234.051,65 
    

      TOTAL DO BDI DIFERENCIADO (ITENS 9.4; 13; 17.1; 17.2; 17.3; 17.4) R$ 283.214,20     
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COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

BDI GERAL 

Valores adotados com base no Acordão do TCU nº 2622/2013 

  
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, 
PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B) 

ENDEREÇO: BRASIL 
 

DATA BASE: DEZEMBRO/2025 

  
ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA %  

A - Administração Central 3,00% 

B - Custos Financeiros 0,59% 

C - Riscos 0,97% 

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,80% 

    

    

LUCRO %  

E - Lucro Operacional 4,11% 

    

    

TRIBUTOS %  

F - PIS 0,65% 

G - COFINS 3,00% 

H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃO DE OBRA) 5,00% 

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 3,60% 

    

    

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos: 

 
  

 

  

    

    

    

BDI  COM TRIBUTOS (%) 25,03% 
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COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

BDI DIFERENCIADO 

Valores adotados com base no Acordão do TCU nº 2622/2013 

  
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, 
PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B) 

ENDEREÇO: BRASIL 
 

DATA BASE: DEZEMBRO/2025 

  
ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA %  

A - Administração Central 1,50% 

B - Custos Financeiros 0,85% 

C - Riscos 0,56% 

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,30% 

    

    

LUCRO %  

E - Lucro Operacional 1,23% 

    

    

TRIBUTOS %  

F - PIS 0,65% 

G - COFINS 3,00% 

H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃO DE OBRA) 5,00% 

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 3,60% 

    

    

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU nº 2622/2013, temos: 

 
  

 

  

    

    

    

BDI  COM TRIBUTOS (%) 19,09% 
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OBRA: 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE 
CAMINHADA (TIPO B) 

ENDEREÇO: 
 
BRASIL 
 

  
        

  
DATA 
BASE: 

DEZEMBRO/2025 
  

        
  

REV: R00             

                

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

          

ITEM SERVIÇOS ÍNDICE 
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 

VALOR 

SERVIÇO 

30 60 90 120 C/ BDI 

01 FUNDAÇÃO 1,04% 15.759,80        15.759,80  

  % no PERÍODO   100,00%         

02 PAVIMENTAÇÃO 25,02% 75.930,48  113.895,73  113.895,73  75.930,48  379.652,42  

  % no PERÍODO   20,00% 30,00% 30,00% 20,00%   

03 ESTRUTURA 2,81% 25.564,93  17.043,28      42.608,21  

  % no PERÍODO   60,00% 40,00%       

04 ALVENARIA E FECHAMENTO 12,95%   58.962,11  78.616,14  58.962,11  196.540,36  

  % no PERÍODO     30,00% 40,00% 30,00%   

05 REVESTIMENTO 0,75%   2.263,74  5.659,36  3.395,61  11.318,71  

  % no PERÍODO     20,00% 50,00% 30,00%   

06 PINTURA 2,59%       39.334,74  39.334,74  

  % no PERÍODO         100,00%   

07 EQUIPAMENTOS 0,38%       5.809,53  5.809,53  

  % no PERÍODO         100,00%   

08 FUNDAÇÃO 0,34%   5.142,13      5.142,13  

  % no PERÍODO     100,00%       

09 PAVIMENTAÇÃO 13,13%     199.153,73    199.153,73  

  % no PERÍODO       100,00%     

10 EQUIPAMENTOS 0,30%       4.528,89  4.528,89  

  % no PERÍODO         100,00%   

11 FUNDAÇÃO 0,28%   4.285,09      4.285,09  

  % no PERÍODO     100,00%       

12 PAVIMENTAÇÃO 6,82%     31.041,43  72.430,01  103.471,44  

  % no PERÍODO       30,00% 70,00%   

13 EQUIPAMENTOS 4,14%       62.869,94  62.869,94  

  % no PERÍODO         100,00%   

14 PAVIMENTAÇÃO 7,37% 33.544,25  22.362,84  55.907,09    111.814,18  

  % no PERÍODO   30,00% 20,00% 50,00%     

15 PINTURA 4,60%     13.961,60  55.846,40  69.808,00  
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  % no PERÍODO       20,00% 80,00%   

16 PAVIMENTAÇÃO 2,35% 10.710,94  7.140,63  17.851,57    35.703,14  

  % no PERÍODO   30,00% 20,00% 50,00%     

17 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 4,41%     33.477,74  33.477,74  66.955,47  

  % no PERÍODO       50,00% 50,00%   

18 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6,18% 18.752,46  28.128,68  28.128,68  18.752,46  93.762,28  

  % no PERÍODO   20,00% 30,00% 30,00% 20,00%   

19 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 0,26% 1.585,74  2.378,61      3.964,35  

  % no PERÍODO   40,00% 60,00%       

20 DRENAGEM 3,14% 38.098,46  9.524,61      47.623,07  

  % no PERÍODO   80,00% 20,00%       

21 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1,13%       17.160,37  17.160,37  

  % no PERÍODO         100,00%   

                

ESTIMATIVA DE MEDIÇÃO MENSAL 100,00% 219.947,06  271.127,45  577.693,07  448.498,27  1.517.265,85  

              

TOTAL ACUMULADO   219.947,06  491.074,51  1.068.767,58  1.517.265,85    
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ANEXO XV 
 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026 

 
 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXXXXXXXXXX, COMO 
CONTRATANTE, E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, COMO 
CONTRATADA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA FORMA ABAIXO. 

 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 29.138.302/0001-02, com sede na Rua General Bocaiúva, nº 636, Centro, Itaguaí – RJ 
CEP: 23815-310, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 
doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Ordenador de Despesa 
e Secretário(a) Municipal de ________________, Sr.________________, brasileira(o), 
portador(a) da cédula de identidade nº ______, expedida pelo ______, e inscrita no CPF/MF sob 
o nº _______ e a EMPRESA ____________________, situada na Rua ____________ nº___, 
Bairro _______, Cidade _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por _________, cédula de identidade nº 
______, Inscrito (a) no CPF sob nº _________, domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade 
________,as partes decidem firmar o  presente CONTRATO,  que é celebrado em decorrência 
do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – R1, realizado por meio do 
Processo Administrativo nº 3912/2026, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento contratual é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO 
ESPORTIVO COMUNITÁRIO – TIPO B, NO BAIRRO COROA GRANDE, MUNICÍPIO DE 
ITAGUAI/RJ, conforme especificações nas condições estabelecidas no Projeto Básico (anexo 
I) e nos anexos deste Contrato. 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

 
Parágrafo único: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição: 
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a) O Projeto Básico que embasou a contratação; 
b) O instrumento convocatório, assim considerado o Edital de Licitação ou o Aviso de Contrata-
ção Direta, conforme o caso; 
c) A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas 
neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
e) Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, 
como o Projeto Básico, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
O prazo de vigência da contratação é de 6(seis) meses contados dos a partir da emissão da 
ordem de serviço, , na forma do art. 106, sendo permitida prorrogação,nos nos termos do artigo 
111 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 

“Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 
(cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 
observadas as seguintes diretrizes”. 
 
“Art. 107. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o 
prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato.” 

 
Parágrafo primeiro: A divulgação do Contrato no Portal da Transparência do Município de 
Itaguaí, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer em 20 dias úteis, contados da data 
de sua assinatura; 
 
Parágrafo segundo: A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, desde que observados, ainda, os 
seguintes requisitos: 
 
a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;   
c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   
d) manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  
e) comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições de habilitação; 
f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas 
vindouras. 

Parágrafo terceiro: O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
Parágrafo quarto: A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de 
termo aditivo.  
 
Parágrafo quinto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 
ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a prorrogação. 
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Parágrafo sexto: O Contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 
 
Parágrafo Único: O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao 
disposto no Projeto Básico  (anexo I do Edital) e a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificadas: 
 
Funcional programática: 
 
Aquisição de XXXXXXXX 
Programa de Trabalho: XXXXXXXX 
Natureza de despesa: XXXXXX 
Fonte de recurso: XXXXXX 
 
Parágrafo primeiro: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 
Parágrafo segundo: No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a 
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção, na forma do art. 105, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 

Parágrafo primeiro: O valor total máximo do Contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
 
Parágrafo segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi-
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neces-
sários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Parágrafo terceiro: Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos 
efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO   
 
Parágrafo primeiro: . Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 
crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo contratado 
nas medições mensais, após serem aprovadas e atestadas por servidores designados 
para fiscalização do contrato. 

Parágrafo segundo: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa.  
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Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e outro servido da mesma secretaria, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura de Itaguaí, situado na Rua General Bocaiúva, 636, Centro, Itaguaí 
acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais 
documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal, conforme especificado 
no Projeto Básico. 

Parágrafo quarto: Quando solicitado a nota/fiscal/fatura, deverá ser emitida em nome do 

Contratante: 

a) MUNICIPIO DE ITAGUAI, CNPJ: 29.138.302/0001-02 Rua General Bocaiúva, 637 – Centro -  
Itaguaí/RJ – CEP: 23.815-310. 
 
Parágrafo quinto: A contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas para 
satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a 
terceiros. 

 

 Parágrafo sexto: Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades 
fiscal e trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação. 
 
Parágrafo sétimo:  O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da 
data final do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais 
documentos acima mencionados ao Protocolo Geral Municipal. 

 

Parágrafo oitavo: Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida 
pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 
 
Parágrafo nono: A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do 
Contrato designado pelo ordenador de despesas, da Secretaria de Transporte e outro servidor 
da mesma pasta. 
 
Parágrafo décimo: No caso de a contratada estar estabelecida em localidade que não possua 
agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo contratante a 
impossibilidade de a contratada, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o 
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. 
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 
exclusivamente pela contratada. 
 
Parágrafo decimo primeiro: Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por 
culpa do contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 
partir da data da respectiva reapresentação. 
 
Parágrafo decimo segundo: Considera-se adimplemento da prestação a execução dos 
serviços, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s). 
 
Parágrafo decimo terceiro: No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 
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Parágrafo decimo quarto: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

       Parágrafo decimo quinto: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento 

       Parágrafo décimo sexto: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

Parágrafo décimo sétimo: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais es-

tabelecidos na legislação vigente. 

Parágrafo décimo oitavo: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-

mos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impos-

tos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Parágrafo décimo nono: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pró rata die, e aqueles pagos 

em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês 

pro rata die. 

Parágrafo vigésimo: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-

mos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Parágrafo vigésimo primeiro: A CONTRATADA deverá garantir, durante toda a execução 

do contrato, as condições adequadas de segurança, higiene e salubridade aos trabalhado-

res alocados na prestação dos serviços, observando integralmente as normas regulamen-

tadoras de segurança  e saúde do trabalho, bem como as disposições da Consolidação 

das Leis do Trabalho e demais normativas aplicáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
Parágrafo primeiro: Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, 
mediante solicitação do CONTRATADO. 
 
Parágrafo segundo: O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da 
data do orçamento estimado.  
 
Parágrafo terceiro: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 
 
Parágrafo quarto: Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRA-
TANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 
 
Parágrafo quinto: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação co-
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nhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defi-
nitivo(s).  
Parágrafo sexto:  Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na 
aferição final o índice definitivo. 
 
Parágrafo sétimo:  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex-
tinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substi-
tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
Parágrafo oitavo: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-
vo. 
 
Parágrafo nono: O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e 
antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 
 
Parágrafo décimo: Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 
 
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) 
dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o 
prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da 
anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 
 
Parágrafo décimo primeiro: Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha 
sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a 
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 
Parágrafo décimo segundo: A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento 
do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 
indenizatório. 

Parágrafo décimo terceiro:  O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única 
alteração contratual a ser realizada. 
 
Parágrafo décimo quarto: O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Parágrafo primeiro: Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, 
de acordo com o contrato e seus anexos. 
 
Parágrafo segundo Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

 

Parágrafo terceiro: Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas na execução dos serviços, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas. 
 
Parágrafo quarto: Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Projeto Básico. 
 



  

 

 

 

                       
                            

Página 116 de 129                                                                             
                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ                                                    PEZ 

Rua General Bocaiúva, 636 – Centro – CEP: 23815-310 

Parágrafo quinto: Promover através do Gestor do Contrato o acompanhamento e a fiscalização 
do contrato, bem como o atesto na nota fiscal a efetiva execução do projeto, comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da administração. 
 
Parágrafo sexto: Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
Parágrafo sétimo: Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que 
venham a ser solicitados pela contratada. 
 
Parágrafo oitavo: Proporcionar à contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o objeto do contrato. 
 
Parágrafo nono: Notificar, por escrito, a contratada sobre toda e qualquer irregularidade 
constatada na execução do contrato. 
 
Parágrafo décimo: A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
Parágrafo décimo primeiro: Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a 
ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
 
Parágrafo décimo segundo: Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto 
da contratada que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza 
de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Parágrafo primeiro: São obrigações da futura Contratada, além das demais previstas nas 
Especificações Técnicas, Edital e na Lei nº 14.133/2021, assumir como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
 
Parágrafo segundo: A contratada deverá nomear um de seus dirigentes ou representante legal 
para tratar de todos os assuntos e/ou dificuldades referentes à execução do Contrato, inclusive 
informando os números dos telefones de trabalho que deverá estar ativo e habilitado durante 
toda a vigência do Contrato, bem como endereço de e-mail para o envio de correspondências. 
 
Parágrafo terceiro:  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
contratada, sob pena da rescisão do mesmo. 
 
Parágrafo quarto: Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os 
serviços, selecionando-os e preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação vigente, 
inclusive certificando-se de atestado de boa conduta e demais referências, visando maior 
segurança e qualidade na execução dos serviços. 
 
Parágrafo quinto: A empresa deverá manter seus empregados orientados com relação ao 
desempenho dos serviços, responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a todo 
material manuseado, não devendo afastar-se dos seus afazeres, principalmente cumprir tarefas 
solicitadas por pessoas não autorizadas. 
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Parágrafo sexto:  Todos os serviços contratados, deverão ser executados por pessoal 
adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho do objeto desta licitação. 
 
Parágrafo sétimo: A empresa contratada deverá apresentar seus empregados limpos, 
devidamente uniformizados, identificados através de crachás, com fotografia recente, e providos 
de equipamentos de proteção individual - EPI´s, quando necessário. 
 
Parágrafo oitavo: A Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam 
ser vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme o 
caso. 
 
Parágrafo nono: Comunicar por escrito à Fiscalização da Contratante, de forma detalhada, todo 
tipo de acidente que eventualmente venham a ocorrer com seus empregados. 
 
Parágrafo décimo:  Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração. 
 
Parágrafo décimo primeiro: Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e 
supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando 
os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as 
dependências objeto dos serviços. 
 
Parágrafo décimo segundo: Deverá à empresa contratada manter constantemente o número 
acordado de funcionários para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de 
férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, 
substituindo-os imediatamente, independentemente de justificativa e assumindo 
responsabilidade na falta de pessoal, respondendo por qualquer dano material, pessoal ou 
descumprimento de horário por parte de seus funcionários. 
 
Parágrafo décimo terceiro: Independentemente de qualquer justificativa, a empresa deverá 
enviar um empregado em substituição ao que não se apresentar ao seu posto, no prazo máximo 
de 2 horas, a contar do recebimento da comunicação da contratante. 

 

Parágrafo décimo quarto: Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com condutas 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias à disciplina da repartição ou que venha criar 
embaraços ou dificuldades às exigências dos serviços que lhe forem apresentados. 
Parágrafo décimo quinto: A empresa deverá fornecer, conforme especificações e condições 
indicadas no Projeto Básico, em caráter permanente, até o 5º dia útil da vigência do Contrato, e 
a cada 02 (dois) meses fardamento completo, apresentável e durável, padrão da empresa, de 
forma a identificar e proteger seus empregados. 
 
Parágrafo décimo sexto: A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento 
das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
 
Parágrafo décimo sétimo: A Empresa contratada deverá providenciar perícia, elaborada por 
profissional competente e registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, para, se for o caso, 
atestará existência de condições insalubres de trabalho. 
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Parágrafo décimo oitavo: Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
Parágrafo décimo nono: Efetuar o pagamento do salário dos empregados até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao vencido, através de deposito bancário na conta do trabalhador, bem 
como recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação, exibindo, sempre que 
solicitado, as comprovações respectivas. 
 
Parágrafo vigésimo:  Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 48 (quarenta e 
oito) horas, sem quaisquer ônus para os profissionais, quando se desgastarem, pelo uso ou 
devido a acidentes de trabalho, identificando-os a fim de que não sejam confundidos com 
similares de propriedade da Administração. 
 
Parágrafo vigésimo primeiro: Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
Parágrafo vigésimo segundo: Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
 
Parágrafo vigésimo terceiro: Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
Parágrafo vigésimo quarto: Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 
desperdícios/menor poluição, tais como: 
 
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas / poluentes; 
b) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição. 
 
Parágrafo vigésimo quinto: Deverá manter durante toda a vigência contratual, todas as 
condições de habilitação exigidas, sob pena de multa e rescisão contratual. 
 
Parágrafo vigésimo sexto: À contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os 
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o contratante. 
 
Parágrafo vigésimo sétimo: Deverá à contratada assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
prestação do serviço ou em conexão com ele. 
 
Parágrafo vigésimo oitavo: A empresa vencedora do certame deverá observar 
integralmente as exigências contidas neste Estudo Técnico Preliminar, no Projeto Básico 
e no Edital de Licitação, inclusive quanto a necessidade incluir nas placas e adesivos 
indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo 
Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 
elogios,   afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade 
Visual - Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de 
execução das obras. 
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Parágrafo vigésimo nono: A Contratada deve observar as diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil em conformidade com a 
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento. 
 
Parágrafo trigésimo: A empresa contratada será responsável por todas as etapas 
relacionadas as licenças exigidas para a execução de suas atividades, incluindo aquelas 
relativas à operação, ao transporte e à destinação final dos resíduos, a qual deverá 
ocorrer exclusivamente em pontos de descarte devidamente licenciados. 
 
Parágrafo trigésimo primeiro: Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Parágrafo trigésimo segundo: Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade 

do serviço, reservado contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especifi-

cados. 

Parágrafo trigésimo terceiro: A falta dos equipamentos não poderá ser alegada como motivo 
de força maior para o atraso ou má execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições pré-
estabelecidas. 
 
Parágrafo trigésimo quarto: A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Relatório de 
serviços ou Diário de Obras, determinando as medidas corretivas cabíveis. 
 
Parágrafo trigésimo quinto: Cabe à licitante analisar minuciosamente o Projeto Básico, bem 
como os locais de serviço antes de formular a proposta, pois após a licitação não serão aceitas 
reclamações decorrentes de diferenças em totais de quantidades ou preços de serviços nem 
existência de empecilhos para a execução dos mesmos. 
 
Parágrafo trigésimo sexto: A contratada deverá manter no local dos serviços: 
 
a) Livro de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela contratada preenchido em 03 
(três) vias, confeccionado de acordo com modelo fornecido pela contratante; 
b) Uma via do Contrato; 
c) Cópias dos projetos e detalhes de execução quando necessário; 
d) Registro das alterações regularmente autorizadas; 
e) Cronograma físico-financeiro; 
f)   Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato. 
 
Parágrafo trigésimo sétimo: O profissional responsável pela execução do contrato deverá 
comparecer a Secretaria de Obras e Urbanismo quando solicitado para pegar as demandas de 
serviço (Ordens de Serviço), quando for o caso. 
 
Parágrafo trigésimo oitavo: Remover entulhos e materiais de acordo com a orientação da 
Fiscalização, desobstruindo e limpando as áreas de intervenção, com o auxílio de carrinhos 
apropriados para facilitar o transporte de material e ferramental. 
 
Parágrafo trigésimo nono: A contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 
couber, as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da obra de acordo 
com os termos da legislação ambiental em vigência. 
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Parágrafo quadragésimo: A contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão também participar da 
execução do objeto do certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei 14.133/2021. 
 
Parágrafo quadragésimo primeiro: A contratada deverá providenciar o registro da ART de 
execução da obra/serviços junto ao CREA, entregando uma cópia à Fiscalização da contratante. 
Nesse caso, a contratada deverá apresentar a ART dos serviços, objetos do contrato no prazo 
de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização para início dos 
serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
 
Parágrafo quadragésimo segundo: Documentações a serem apresentadas junto com as 
medições dos serviços: 
 
a) Planilha de medição; 
b) Relatório fotográfico colorido; 
c) Relação nominal atualizada dos empregados designados para execução dos serviços; 
d) Licença ambiental, caso seja obrigatório; 
e) Certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e 
equipamentos aplicados nos serviços e obras, caso seja obrigatório; 
f) CNO (Cadastro Nacional de Obras Públicas) e ART. 
g) Relatórios diários de execução dos serviços e obras (diário de obra), com páginas numeradas 
contendo o registro do andamento dos serviços, como: entrada e saída de equipamentos, 
aprovação dos materiais a serem empregados na obra, serviços em andamento, efetivo de 
pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, problemas ocorridos durante a 
execução, inclusive para as atividades subcontratadas. Todas as falhas devem ser assinadas 
pelo responsável técnico da execução das obras e pelo responsável pela fiscalização. 
h) Ordem de Serviço: Devidamente assinada pelo servidor Responsável, com data anterior a 
nota fiscal e com o valor idêntico ao da nota fiscal ou a soma das mesmas.  
i) Nota Fiscal: Devidamente atestada por 02 servidores, sendo 01 Fiscal do Contrato. O referido 
ateste deverá conter data, nome completo e legível, cargo e matrícula funcional.  
J) Cópia da publicação da designação do Fiscal do Contrato. 
k) Contrato Vigente: Cópia do Contrato Vigente, Rerratificação, Termo Aditivo e Termo de 
Apostilamento até a data da emissão da Nota Fiscal ou da Ordem de Fornecimento, cópia do 
contrato social da empresa contratada. 
l) Cópia do Empenho: Sempre com data anterior a despesa a ser paga, não podendo estar 
descrito em seu corpo que se destina a pagamento de valor, período ou objeto diferente do 
contido na Nota fiscal e na Ordem de Fornecimento. A nota de empenho deve estar assinada 
pelo Ordenador de Despesas e pelo servidor encarregado por sua emissão. 
m) Certidões de Regularidade Fiscal: Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão 
Negativa de Débitos em Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 
contratada, Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ. As Certidões devem ser negativas 
de débitos com CNPJ igual ao contido no Contrato Social da empresa contratada e dentro do 
prazo de validade até a abertura do processo de pagamento. 
n) DARF Previdenciário acompanhado do comprovante de pagamento referente ao período de 
competência da medição, acompanhado do Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais - DCTFWEB; 
o) FGTS - Detalhamento da Guia do FGTS Digital – DFD, acompanhado do comprovante de 
pagamento referente ao período de competência da medição, contendo os seguintes 
documentos: 
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 Relação de Trabalhadores; 
 Relação de Categorias; 
 Relação de Estabelecimentos; 
 Relação de Tipo de Valor; 
 Relação de Tomadores de Serviços; 
 Cópia dos Contracheques. 

Parágrafo quadragésimo terceiro:  A CONTRATADA deverá garantir, durante toda a execução 
do contrato, as condições adequadas de segurança, higiene e salubridade aos trabalhadores 
alocados na prestação dos serviço, observando integralmente as normas regulamentadoras de 
segurança e saúde do trabalho, bem como as disposições da Consolidação das Leis do Traba-
lho e demais normativas aplicáveis. 

Parágrafo quadragésimo quarto: Conforme prevista no artigo 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, 
a administração condicionará os pagamentos devidos à CONTRATADA à comprovação da qui-
tação das obrigações trabalhistas do mês anterior, incluindo salários, depósitos de FGTS, reco-
lhimento de INSS, pagamento de vale-transporte, vale-alimentação (quando aplicável) e demais 
encargos trabalhistas pertinentesaos empregados alocados para a execução dos serviços.  

Parágrafo quadragésimo quinto:  A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente docu-
mentação comprobatória da regularidade trabalhista, sob pena de retenção do pagamento e 
possível aplicação das penalidades contratuais cabíveis.  
 
Parágrafo quadragésimo sexto: Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas 
no Edital, Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES 
 
Parágrafo primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo segundo: O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Parágrafo terceiro: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE. 
 
Parágrafo quarto:  Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
a) constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
 
a.1) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
a.2) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
a.3) dar causa à inexecução total do contrato; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


  

 

 

 

                       
                            

Página 122 de 129                                                                             
                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ                                                    PEZ 

Rua General Bocaiúva, 636 – Centro – CEP: 23815-310 

b) não manter o regular cumprimento das obrigações contratuais assumidas, salvo 
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, especialmente 
quando: 
 
b.1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
b.2) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
 
b.3) praticar ato  fraudulento na execução do contrato; 
 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
c.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
c.2) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
d) O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que cometer qualquer das condutas 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
 
d.1) Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita na 
alínea a.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
 
d.2) Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração na 
alínea a.1 a c.1, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 
 
d.2.1. multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista na alínea a.1, incidente sobre o 
valor anual do Contrato;  
d.2.2. multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nas alíneas a.2 a b.1, incidente 
sobre o valor anual do Contrato; 
d.2.3. multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nas alíneas b.2 a c.2, incidente 
sobre o valor anual do Contrato; 
 
d.3) multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato, caso não comprovado, no 

prazo estabelecido pela fiscalização, o cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos 

na execução, quando for o caso, do contrato de prestação de serviços com dedicação exclusiva 

de mão de obra, na forma do art. 50 da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao: 

i) registro de ponto; 

ii) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 

iii) comprovante de depósito do FGTS; 

iv) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

v) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do Contrato; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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vi) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma co-

letiva. 

d.4) Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo 
da multa da alínea d.2 será o valor anual estimado da contratação. 
 
d.5) Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá 
exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 
d.6) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento 
previsto na alínea v. 
 
d.7) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na 
forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
d.8) Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos 
casos relacionados nas alíneas a.2 a b.8, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
d.9) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 
14.133/2021, nos casos relacionados nas alíneas a.2 a b2, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
d.10) Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 
atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o FORNECEDOR, 
LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código 
Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do 
art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta 
por cento) do valor do Contrato. 
 
d.11) Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 
Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 
 
d.12) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista na alínea 
d.10 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas. 
 
d.13) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Contrato. 
 
d.14) No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, 
será automaticamente devida multa compensatória no valor de 5%   do valor do Contrato. 
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d.15) A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa 
moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, 
o valor da obrigação principal. 
 
e) Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 
1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 
 
e.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
e.2)  as peculiaridades do caso concreto; 
e.3)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 
72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 
e.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
f) A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 
sendo competentes para sua aplicação:  
 
f.1. as sanções previstas nas alíneas d.1, d.2 e d.7 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 
f.2. a aplicação da sanção prevista na alínea d.8, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 
14.133/2021, é de competência exclusiva: 
 
f.2.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário 
de Municipal; 
f.2.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 
autarquia), da autoridade máxima da entidade. 
 
g) A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 
 
h) A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou 
CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato 
infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da 
defesa, com a possibilidade de produção de provas. 
 
i) A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo 
de: 
 
i.1. 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nas alíneas d.1 e d.2, 
contado da data da intimação; 
i.2. 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nas alíneas d.7 e d.8, 
contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 
14.133/2021. 

j) Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade compe-
tente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos res-
pectivos fundamentos jurídicos. 

k) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 
 



Processo nº 3912/2026 

Folhas:____Rubrica:___

__ 

 

  

  

 

 
Página 125 de 129 

                                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ                                                                 PEZ 

Rua General Bocaiúva, 636 – Centro – CEP: 23815-310 

k.1. a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do 
art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 
k.2. a possibilidade de extinção administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei 
nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
l) Aplica-se o disposto na alínea k à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 
416 do Código Civil.  
 
m) As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
n) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
o) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
p) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
 
q) Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 
33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 
 
r) Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, em decorrência 
de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de 
correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de 
contratações do Município. 
 
s) O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de 
correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Município 
e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, 
não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
t) O CONTRATANTE deverá remeter para a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO o 
extrato de publicação no Jornal Oficial de Itaguaí do ato de aplicação das sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de 
modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública do Município de Itaguaí. 

u) A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneida-
de para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Município de Itaguaí, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publici-
dade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacio-
nal de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
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v) Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da garantia prestada, 
deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão 
final quanto à penalidade. 
 
w) A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município para inscrição 
do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 
 
x) O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os 
arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a 
Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
Parágrafo primeiro: O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as par-
tes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
Parágrafo segundo: Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
Parágrafo terceiro:  O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações 
estipuladas, ou antes do prazo neste fixado: 
 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou 
das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 
137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser 
observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;  
b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e 
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a 
qualquer tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo contratante, tão 
logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a 
contratação do objeto em questão. 

Parágrafo quarto:  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre-
sa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
 
Parágrafo quinto: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
Parágrafo sexto: A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 
 
Parágrafo sétimo: A justificativa da extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que 
possível, contemplará: 
 
a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) as indenizações e multas. 
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Parágrafo oitavo: A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese-
quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde que o pedido seja 
formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
Parágrafo nono: Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda: 

a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a 
garantia prestada; e 
b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do Contrato. 

Parágrafo décimo: O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO man-
tém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri-
gente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DA SUBCONTRATAÇÃO  
Parágrafo único: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
  
Parágrafo único: Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e subsi-
diariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Con-
sumidor – e normas e princípios gerais dos contratos”, 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Parágrafo primeiro: Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 
12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Jornal Oficial do Município. 
 
Parágrafo segundo: A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos 
prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo terceiro: O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar 
conhecimento da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e du-

as) horas, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de ga-

rantia da ordem de 05% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer mo-

dalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a ser restituída após sua execução 

satisfatória. 

 

Parágrafo primeiro: A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo 

após sua liberação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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Parágrafo segundo: Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art.124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, para que seja mantido o percentual de 05% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

Parágrafo terceiro – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garan-

tia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de resci-

são administrativa do contrato. 

 

Parágrafo quarto – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respei-

tadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do do-

cumento de recibo correspondente. 

 

Parágrafo quinto – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das 

obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato. 

 

Parágrafo sexto – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 

(três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprova-

ção, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vincu-

lados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATA-

DA. 

Parágrafo sétimo –   A licitante vencedora deverá recolher aos cofres da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total de 

sua proposta, a título de caução de garantia da contratação, devendo ser efetivada numa das 

modalidades previstas no § 1º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo oitavo – A prova do recolhimento da garantia referida no subitem anterior deverá ser 

feita mediante a exibição do respectivo comprovante para juntada no processo correspondente. 

Parágrafo nono – O valor da caução acima referida será restituído à contratada quando do 

término de todas as obrigações assumidas no contrato. 

Parágrafo décimo – A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do 

certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, para 
dirimir quaisquer questões obrigacionais oriundas do presente instrumento, renunciando 
expressamente as partes a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 
E por estarem justas e acordadas, as partes, na presença das testemunhas abaixo, assinam o 
presente contrato, em _xxxx_vias, de igual teor e forma. 
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Itaguaí, xx de xxxxxxxx de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
XXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXX 
MATRICÚLA: 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ________________________        Nome: _________________________ 

CPF: __________________________      CPF: ___________________________ 

Assinatura: _____________________      Assinatura: ____________________ 


